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PROJETO DE LEI 

Estabelece regras para a produção independente de 
energia elétrica. e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Entende-se por produção independente de energia elétrica a geração dessa 
energia, seja qual for a fonte plimária utilizada. inclusive a decorrente de processo de co-geração. 
preponderantemente para venda a concessionário ou a consumidor, efetivada em regime de livre 
concorrência, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa física 
ou jurídica que receba habilitação para comercializar parte preponderante da energia elétrica que 
produza, nas condições fixadas em regulamento, para fins de exploração da atividade de produção 
independente de energia elétrica, por sua conta e risco. 

Art. 20 A venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para: 

I - concessionários de serviço público de energia elétrica; 

U - consumidor de energia elétrica, atendido em tensão igual ou superior a 69 kV, com 
carga maior ou igual a 10 MW; 

UI - consumidor de energia elétrica, ao qual o produtor independente forneça serviços c 
utilidades associados a produção de energia elétrica. em complexo industrial ou comercial: 

• IV - conjunto de consumidores de energia elétrica. independentemente de tensão e carga. 
nas condições previamenre ajustadas com o concessionário local de distribuição, ou por autorização do 
órgão competente da Aaministração Pública Federal; 

V - qualquer consumidor que não tenha assegurado contratualmente seu atendimentG 
pelo concessionário local de distribuição, em até 180 dias a contar da respectiva solicitação. 

Para~a(o uni :'·d. :\ venCia de energia elétrica na forma prevista nos inCISOS L íV c \ 
deverá ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados em Reguiamento. 

An. .... O aproveitamento de potencial hidráulico. para fins de produç:lo inueoendemc. 
dar-se-á mediante concessão de uso do bem pÚblico, na torma da legislação em vigor. 

An. ~() Podera ser enq uadrada na atividade de produção mdependemc a geração ue 
energia elétrica resultanl c ca ampiiação (L~ instalaçõe~ OL: concessionário de servIço público ~ uc 
autoprodutor, observaaa no primeiro caso a exciusividade para Investimentos de terceiros. 

Art. :: ,) Poaerão Sl:( deClarauas ae uLil idadc públicj" para fins de uesapropriaçao (; 11~ 
instituição de ser"idão aaministr:lliv:.:. J.rea~ necessanas <lü cxercíciu da atividade ue píOuuçác 
indeoenaente de enel'!!i.l ~iéLriCJ. . -
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Ar! 6° Resoeitados os contratos de fornecimemo vigemes e no prazo previsto no ano 42. 
§ 2°, da Lei n° 8.987, de 13 de ievereiro de 1995, é facultado ao Poder Executivo. mediante aecreto: 

I - rever os valores de carga e tensão de que trata o ano 2°, inciso lI, desta Lei; 

II - fixar os limites ae carga e lensão que assegurem o direito de livre acesso aos sisterllUS 
de transmissão de enen~:i:1 elétrica a consumidores e DrodUlore~: - . 

III - denogar a exclusividade de fornecimento pela concessionária de distribuição local 
aos consumidores de aue tratam os incisos anteriores. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãc. 

Brasília, 
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Lei: 

O 

lO 

LEI !'~" 8.987. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

PRESIDENTE 

Dispõe sobre o regime ce concessão c 
permissão da prestacão de serviços públicos 
previsto no ano 175 da Constituição Federal. 
e dá outras providencias. 

DA REPUBLICA 
Faço saber que u Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as pennissões de 
serviços públicos reger-sc-ão pelos lermos do art. 175 da Constimição Federal. por esta. Lei, pelas 
normas legais pertInentes e Delas clausulas dos indispensáveis contratos. 

Parai!faio único. .--\ C nião. os Estados. ü Distrito Federal e os MunicípIOS 
promoverão a re\'IS:J.ü c as adaDtaCÕeS necessárias de sua legisiacão iLs prescricões desta. Le:. 
buscando atender as pccuiianaaaes úac;; diversas modalidades aos seus serVIços. 

Art. ~o Para os fins do disDosto nesta Lei. considera-se: 

I - ooder concedente: a União. o t.stado. o Distrito Federal ou o Município. em cuja 
comDetência se encontre o sen'lí;o público. precedido ou não aJ execução ce obra pública. objeto 
ae concessão ou DermIssão: 

11 - concessão de scn'lCO oúblico: a delegJção de sua oresUlcão. feita pelo poaer 
concedente. mediantc ilcnJc.1u. na modalidaae de concorrenci:.;.. a Dessoa lUndica ou consórcio de 
~moresa) que ccm0í1S~;-2 C:lDaClaacc DarJ seu desempennu. DO:' SUJ. COnt:.l ~ nsco e por prazo 
uctermmaao: 

III - ~' :)f:::cssal) cc scn 'ico oúblicu orcccdiua UJ cxecucão dc aora oública: ::: 
consrrucão. totai ou oillciJ.l. conscfvadl;. rerorrnJ. amDl1Jcão ou mClnoramemo cc amusquer ooras 
UC Interesse púbi:co. ueie~Jua DeJO Doacr cor.ceaente. mediante iícItacao. na modalidace de 
concorrêncIa. à pesso:J. lUricilca ou consorcio de emoresa .. '·; aue aemonstre caDacidade Dara a sua 
:-eaÍlzacão. por sua coma c nsco . ce IOITTIa auc o mvesumCnlO ua concesslOnàna 5e.1a remunerado e 
:..LIYlOrtlzaao mCOlanlC :.: CXDIOí:lC:J.O uo s~rYIC:(l ou a:J. ODrJ Dor Dr:!1.0 ue~ermlnaa~ : 

- '" .... - -- ,... . .. - ~ .. .. ... -
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:~or tnlClaUva C':: 
coaer conceaeme. 

?::J..[a~:l:o umco . . '~ J niootese orCVlSta no C3 DU[ Q:,;S tC ::L.::~O . t )S servIÇOS orestados 
;leIa conceSSIOnana nJO oouer:lo ser tnterrornD1UOS ou p<.U'JllSaúos. 2[:'; a ucc:s5.o judiciai tranSltaaa 
-:m lUl!!aao. 

C.-\Prrr.-LO XI 
DAS PERl\IISSOE-S 

.-\n. "+U. ;\ permIssão de serviço público será (orm::J..lizaaa mediante conrrato de 
:.ldesão. que obsen'::J..[J os Lcrmos desta Lei. das demais norma.s oemnemes e do edital de licitação. 
inClUsive quanto a precmeuade c a rcvogabilidJ.de unÍlater3.l do contrato oeIO poaer concedente. 

Parágr::J..(o único. Aplica-sc às permissões o oisoosto nesta Lei. 

, 

CAPITULO XII - . 
DISPOSrçOES FINAIS E TRANSITORlAS 

.-\rt . ..+ 1. O disoosto nesta Lei não se aoiica i concessão. permissão e autorização 
rJara o servico de radiodifusão sonora e de sons e ima!!ens. . , -

.\rt. ~::: .. .... "Í conccssões cc ~:e n'lCO Dublicc OU lor:::::lOas ~l[C:iCrrneme i entrada e:;; 
• ··:s::or ucsta L:2: consJ(ic r:::..':1 -.·; ~ ·:alida.s oeio Cr:lZD 1 ;X:l80 00 ,,·Jotr.:l :O ,iU no ato Ge outor!!:.!. 

\lDsen'aao o UIS DOSLO no an. -+-1 desta Ll':. 

~ J o '; ~ :1CIU() o nrJ.zo Ga concessão. l' Doaei cc;ncc:::emc ::-:-oee:::eri a sua licitacão. 
::os [ermos ocsta Lê:. 

~.:. :0 .:..) conecssôe::; em c::J..[atcr oreemo. :': .. :; uu:: CS:Ive;e:rl I..·om Df::J..ZO vencido c ::"'i 

uue ~stlverc;n c;n ':i ~0r r or ~:-azo Ínuetermmaoo. :;:C 1 US! \ .. ..:- :' ('f I orça J~ !êgisiacão anterior. 
J~rmJI1ecerao \·Qjiàa.:i reJO cr~o necessano J :-C::J..liZ.1GiO llOS iC ·; 3.111::J..mcmos e :J.valiacões . . 

:í1oisDcnsave: :-. - or;!1Illzacio U:1S licitacões uue DreCeQCr~o J l1U [Qr ~:: J::!S concessões que ::...; 
'O " l[u,r"o ~-"7 C .'", I ' '' " n''') " .r ... 'nr'eno- " ~ . (\" nl" ú " U'ltrü J ~" 'se' - vl Llr..J. ~ Lo ................ h) \,.. "-o ........ , ... \. .1 ..... '....L' 1 U _""T • Lo '-' '-"..... lI!\.. ~1. 
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Mensagem n° lS4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do parágrafo lOdo artigo 64 da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado de Minas e Energia, o texto do projeto de lei que "Estabelece regras para a produção 

independente de energia eléuica, e dá outras providências". 

Brasília, 13 de fevereiro de 1995. 
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EM n º 026/MME 
Bra silia , 1 3 de f evereiro ae 19 95. 

Exceler.~ í ssimo Senhor Presidente da República , 

As á i retrizes do Governo de Vossa Excelência 
contemplam o e s tlmulo à produtividade, à competitividade, a melhor 
alocação econômica dos investimentos e a ampliação da participação de 
capitais privados, nos setores de infra-estrutura econômica. No Setor 
Elétrico ta l conjunto de atributos é elemento absolutamente 
indispensável para que, não venha a se comprometer a continuidade do 
processo de desenvolvimento sócio-econômico do País. 

2. O projeto de lei, que este Ministério de Minas e 
Energia vem propor a Vossa Exce l ência é mais um passo importante nessa 
direção, através da criação da atividade de Produção Independente de 
Energia Elétrica, figura que vem se consolidando no panorama 
internaciona l corno um instrumento, ainda que complementar à atuação 
das concessionárias de serviço público, essencial para viabilizar os 
imprescindíve is l nvestimentos na expansão da oferta de energlã 
elétrica. A esse propósito cabe destacar que somente nos EUA se 
encontram em operação nessa modalidade cerca de 40 mi l MW , cerca de 7 
mil MW estão em cont rução e outros 55 mil MW (ou aproximadamente toda 
a capacidads ~ n s~ al aáa á e geração bras i leira atua l) estão planejados 
para entrar em operação até o fi na l da década. 

3 . A a~u a l l egis lação bras i leira adrni t? d uas si~uaçõe s 
corno agente s e moda l iáades, a do concessionário de servi ço público de 
energia elétricã, ma is generalizada e signi ficativa, e aquela, de 
certo modo, es pec i a i e excepc i onal , c do autoproáutc~ a u e exerce c 
produção de e nergia para uso exclu s ivo . Na primeira modalidade , c 
atividade áo acen~e e vol tad a ao a~enáimento ce qua l quer consumlacr, 
e nquanto, na seguná c , o aae~te oroduz energl3 e l étr i c a para consumo 
p róprlo. 

4 . ri Ilgura ao concessionár io de serv iço público é 
tipicamente reo r e s entaac pe l a empresa dis tr i buidora de energia 
e lét rica e m u~a d aG~ á rea de concessão, em reglme a e monopólio. Na 
p r i meira etap 5 d ê hi stór iô da e vo l ução do ~ serviço ~ áe e nerglê 
elétrica, es sa empres a t i nhc s u a operaçao verticalizada, ou seJa, 
operava insta l a ções d e produção , r eal izava a transmi ssão áa energla 
a t é s uas reae ~ de dis tribuicào e a t ená ia aos consumlaore s . 

\ 
! 
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~. Em uma segunaa etapa hlstórlca, surge a empresa que se 
especiallza em operar granáes centrais de geração, associadas a linhas 
de transmissão próprias e de grande porte, v isando atender às 
necessidades simultãneas de várias empresas de distribuição. A esse 
t ipo de empresa, caso típico das empresas federais CHESF, FURNAS, 
~~ÊTROSUD -e ELETRONORTE, foi estendida a característica de 
concessionária áe servlço público de energia elétrica. 

6 . O estágio atual em que se encontra a ~ ndústria de 
energla elétrica no Brasil corresponde a uma terceira etapa histórica. 
As redes de grande transmissão foram se interligando e esses grandes 
sistemas passaram a possibilitar uma maior mobilidade dos fluxos de 
energia, formando-se malhas regionais e nacionais. Essas malhas passam 
a exercer uma função diferenciada no sistema, como que de personagem 
principal, possibilitando a otimização operacional e econômica de 

4t grandes conjuntos. As redes de distribuição conservam seu caráter 
original de serviço público dedicado ao atendimento do unlverso de 
consumidores em uma dada região de concessão. 

• 

7. As centrais de geração podem ser agora vistas como 
elementos distintos da malha de transmissão e da rede de distribuição, 
atuando como focos de produção, cada qual contribuindo para alimentar 
o conjunto, caracterizando o que poderá vir a ser a quarta etapa de 
evolução dos serviços de energia elétrica no Brasil. Nessa etapa, a 
exemplo do que já está ocorrendo em outros países, cada USlna 
procurará, no âmbito do grande sistema, compradores para sua energia, 
seja uma empresa distribuidora, seja um grande consumidor. E da mesma 
forma, cada ente comprador buscará o produtor que ofereça energia em 
melhores condições de custo e qualidade, resultando, evidentemente, um 
quadro concorrencial, mudando o regime do "negócio energia elétrica", 
de monopolista para competitivo. 

tt 8. O autoproáutor também sofreu, em uma esca~a de menor 
relevância, evolução similar, uma vez que as redes de interconexão 
permitem que ele se coloque ora como auto-suficiente, ora como 
comprador de uma empresa distribuidora. Adicionalmente, pode ele 
dispor de excedentes de energla elétrlca, eventuais ou sistemáticos, 
os quais podem ser adauiridos pelo concessionário. Para que tal 
comércio se viabilize, vários países, e também o Brasil, 
flexibilizara~ as normas existentes, pois é da natureza áa legislação 
original diferenclar rigiáamente a competência do autoprodutor. Ta l 
agente, por definição, deveria produzir só para si, não lhe sendo 
permitido comerc~&lizar energia para outro consumidor , pois estaria 
sendo quebraáo o monopó l io concedido à empresa á i strlbuiaora. Porém, 
ao comercializar seus excedentes com uma empresa dis~ribuiáora, esse 
agente poderá estar realizanáo um ato econômico de i nteresse geral, o 
que por si justificaria a flexibilização áa norma. Nesse sentido, o 
Decreto-lei n ; 1.872 / 81 , perm:.xe, cautelosamente, que o negócio seja 
feito, desde que por iniciativa áa concessionária de serviço público e 
sob seu controle. Posteriormente, foi amp l lado o escopo dessa 
flexibilização, ao se permitir que um autocrodutor v iesse a se 
i nstalar com a intenção de comercializar parte de su a produção a uma 
concessionárla áe serviço público. 

-'""\ 

i \. .-----' 1 ~J,/' 
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~. :o~ 2~ :~ml~açôes ae caráter econômico-financeiro 
e~=~e~~adas De~ a s conceSSlonarlôS dO s erV1CC público, que vêm 
.~mDOSS lD~~ltanQC a cOntln~lQade QO programa d e expansão da oferta de 
ene rglô elét~lca, é na~ural que surglsse~ lnVeStlQOreS dispostos a 
produz lr energia Dera comercializar na sua maior parte ou mesmo na 
t otalidade, tornando a condição de autoprodutor mero pretexto para o 
negócio principa l . Frente a certas condições de carência de 
atendimento, o poder concedente, priorizando seu deve~ de cuidar do 
interesse público ma l S amp lo , aprova e li cenc:a esses emoreendimentos. 

10 . Assim, Senhor Presidente, a dinâmica de evolução dos 
serviços de energia elétrica, seguindo uma lógica inegável, clama pelo 
reconhecimento, não só de dois, mas de vários tipos de agentes e de 

ttmodalidades de atuação. A criação de um novo agente que preencha a 
fun ção de operador de produção de energia elétrica com a finalidade 
precípua de comerc ializá-la, é o que propõe o presente projeto de lei, 
designando-o como Produtor Independente de Energia Elétrica. O 
Produtor Independente não é um autoprodutor, mas também não é um 
concessionário de serviço público de energia elétrica. Ele produz 
energla elétrica e a vende , seja a um concessionário de servlço 
públlCO, seja a consumidores especialmente qualificados. Quanto às 
condições de venda a consumidores foram elas estabelecidas de modo 
que, mesmo considerando a necessária preservação do equilíbrio 
econômico- financeiro das empresas distribuidoras, fossem gerados 
estímulos à entrada de novos agentes e portanto à ampliação da 
competitividade, de forma que essa venda será autorizada pelo Poder 
Concedente sempre que a concessionária local nao puder atender o 
consumidor. Ou, ainda, quando a venda de energia elétrica esteja 
associada à venda de utilidades, como por exemplo o fornecimento de 
vapor ou condic i onamento ambiental, contribuindo para a ampliação da 
racionalidade e da eficiência energética. 

Cabe destacar que o presente projeto de lei 
apresenta avanço s significativos para estimular uma mudança de postura 
geral do setor elétrico . Em primeiro lugar, por estabelecer, de um 
l ado, que as condições de venda da energia elétrica a consumidores, 
por parte do Produtor Independente, sejam livremente negociadas entre 
as partes, e de o~tro, que a aquisição de energla elétrica por parte 
de concessioná~io s de serviço público assegure a defesa dos interesses 
dos consumiáore ~, o q~e in~roduzirá uma saudável pressão concorrencial 
que se propagará por todo o sistema, em bene=ício da empresa 
dist ~ibu idora, a~e te~á acesso a melhores alternativas de suprimento 
do que ho je, dos consumidores e dos investidores, que ooderão tomar 
decisões com base em um cálculo econômico resultante de forcas de 
mercado, e da própria economia nac i ona :, na medida em aue a expônsão 
da oferta de eneraia elétrica se faca ao menor CUStO aloDa ~ . - , 



• 

• 

• 

(ris . 4 ;:Iê E . !, ~ . ,..... :: 

~L . Asslm, o ODle~lVO des~e prOle~o de lei é o de d a r - -
~ais um sinõi cl aro e dec~dido de que a reformõ do setor elétric o 
brasileiro, promovida pelo Governo de Vossa Excelência, será sempre 
pautada pela- in~roduçãõ de mecanismos promo~ores da compe~~ção e do 
incentivo à busca da eficiência e da qualidade, colocando s empre, em 
orlmeiro luaar, o i n~eresse oúblico . 

Respeitosamen~e, 

Jdf/9S02008a / G-( 
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Aviso n° 33 L - SUPARJC. Civil. 

Brasll iá, "_, uc :2ve r e lrO de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado de Minas e 

Energia, relativa a projeto de lei que "Estabelece regras para a produção independente de energia 

elétrica, e dá outras providências" 

A Sua Excelência o .:)cnnor 

Atenciosamente. 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Cámara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - . 

L.,~_V'JI_O_R: _____________________ --,llprDEORJGEM: 

IMENTAI 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 40-B, DE 1995, que "estabe 

lece regras para a produção independente de energia el~trica, e d& ou­

tras providências". 

MINAS E ENERGIA; E CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 
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Estabelece regras para 
independente de energia 
dá outras providências. 

a produção 
elétrica, e 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Entende-se por produção independente de 

energl.a elétrica a geração dessa energl.a, seJa qual for a 

fonte primária utilizada, inclusive a decorrente de processo 

de co-geração, preponderantemente para venda a concessionário 

ou a consumidor, efetivada em regl.me de livre concorrência, 

nos termos desta lei. 

Parágrafo único - considera-se produtor independente 

de energl.a elétrica a pessoa física ou jurídica que receba 

habili tação para comercializar parte preponderante da energia 

elétrica que produza, nas condições fixadas em regulamento, 

para fins de exploração da atividade de produção independente 

de energia elétrica, por sua conta e risco . 

Art. 2 0 
- A venda de energia elétrica por produtor 

independente poderá ser feita para: 

I concessionários de serVl.ço público de energl.a 

elétrica; 

11 consumidor de energl.a elétrica, atendido em 

tensão igualou superl.or a 69 kV, com carga maior ou igual a 

10 MW; 

111 consumidor de energl.a elétrica, ao qual o 

produtor independente forneça serviços e utilidades associados 

à produção de energl.a elétrica, em complexo industrial ou 

comercial; 
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Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 
Lei da Câmara n° 65, de 1995 (pL nO 40, de 
1995, na Casa de origem), que "estabelece 
regras para a produção independente de 
energia elétrica, e dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Estabelece regras para a produção 
independente de energia elétrica, e dá outras 
providências. 

Art. 10 Entende-se por produção independente de energia elétrica a geração 
dessa energia, seja qual for a fonte primária utilizada, inclusive a decorrente do processo de 
co-geração, excetuada a de origem nuclear, efetivada em regime de livre concorrência, nos 
tennos desta Lei. 

Art. 20 Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa física 
ou jurídica que receba concessão, permissão ou autorização específicas do poder concedente 
para produzir energia elétrica a partir de qualquer fonte primária legalmente autorizada, 
destinada ao comércio de toda ou parte de sua energia produzida, por sua conta e risco, com 
concessionárias, permissionárias, autorizadas de energia elétrica e quaisquer consumidores 
de eletricidade observados os prazos de opção desta Lei. 

§ 1° A concessão de produção independente é considerada de utilidade 
pública, será precedida de licitação na modalidade de concorrência e outorgada, mediante 
ato administrativo e contrato de concessão, nos seguintes casos: 

I - aos aproveitamentos de potencial hidráulico da União de capacidade 
instalada superior a 1.000 (um mil) quilowatts; 

11 - aos aproveitamentos tennelétricos de qualquer fonte primária, inclusive os 
associados, a produção industrial de vapor d'água, de capacidade instalada superior a 
20.000 (vinte mil) quilowatts. 

§ 2° A permissão de produção independente é considerada de utilidade 
pública, será precedida de licitação em modalidade simplificada, e outo~ada mediante ato 
administrativo e contrato de adesão, aos aproveitamentos: \ 
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I - de potencial hidráulico de capacidade instalada supenor a 100 (cem) 
quilowatts e igual ou inferior a 1.000 (um mil) quilowatts; 

11 - termelétricos de qualquer fonte primária, inclusive os associados a 
produção industrial de vapor d'água, de capacidade instalada superior a 10.000 (dez mil) 
quilowatts e igual ou inferior a 20.000 (vinte mil) quilowatts. 

§ 3° A autorização de produção independente será outorgada por ato 
discricionário do poder concedente, não lhe sendo reconhecido delegação de poder público, 
ficando sujeita à fiscalização do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica -
DNAEE, sendo dada nos termos do art. 170 e seguintes do Decreto nO 24.643, de 10 de , 
julho de 1934, o Código de Aguas, nos casos de aproveitamentos termelétricos de qualquer 
fonte primária, inclusive os associados a produção industrial de vapor d'água, de capacidade 
instalada superior a 1.000 (um mil) quilowatts e igual ou inferior a 10.000 (dez mil) 
quilowatts. 

§ 4° As concessões e pennissões de produção independente de energia 
elétrica, quando tiverem mais do que 50% (cinqüenta por cento) de sua energia gerada 
destinada aos serviços públicos de fornecimento de eletricidade, serão dotadas de delegação , 
de poder público com os direitos constantes do art. 151 do Código de Aguas. 

§ 5° Os sistemas de transmissão associados aos aproveitamentos de produção 
independente poderão ser concedidos simultaneamente aos atos de outorga, na forma desta 
Lei. 

§ 6° Ao produtor independente de energia elétrica é assegurado acesso aos 
sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica dos concessionários de serviço 
público, comprovada a viabilidade técnica e mediante ressarcimento do custo de transporte 
envolvido, calculado com base em critérios fixados em regulamento. 

Art. 3° A venda de energia elétrica aos concessionários de serviços públicos e 
consumidores indicados está sujeita às normas fixadas em regulamento próprio do serviço e 
ao preço-teto definido na licitação, quando for o caso. 

Parágrafo único. A venda de energia elétrica aos consumidores será contratada 
mediante regime de livre negociação entre as partes envolvidas, observado o disposto no 
"caput" deste artigo. 

Art. 4° Os consumidores com carga igual ou maior que 10.000 (dez mil) 
quilowatts, atendidos em tensão igual ou superior a 69 (sessenta e nove) quilovolts, podem 
imediatamente optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor 
independente de energia elétrica, resguardado o disposto no § 6° deste artigo. 

§ 1° Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 
igualou superior a 3.000 (três mil) quilowatts, atendidos em qualquer tensão, poderão optar 
pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, pennissionário ou autorizado de 
energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 2° Após dez anos da publicação da presente Lei, qualquer consumidor 
poderá exercer a opção de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3° O exercício da opção pelo consumidor faculta à concessionária ou 
pennissionária rever seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto a suas 
supridoras. c 
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§ 40 As tarifas das concessionárias envolvidas na opção do consumidor serão, 
obrigatoriamente, revisadas, para mais ou menos, pelo Poder Executivo, sempre que, em 
uma delas, a perda ou ganho de mercado afete o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos. 

§ 50 Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em 
seus contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de 36 
(trinta seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à concessionária. 

§ 60 Em qualquer hipótese de rescisão de contrato formal de fornecimento, é 
facultado à concessionária fornecedora pleitear ao consumidor rescisório ressarcimento dos 
investimentos contratuais realizados para viabilizar o atendimento anterior ainda não 
comprovadamente amortizados. 

Art. 5° É de livre e pronta escolha dos novos consumidores cuja carga seja 
igual ou maior que 3.000 (três mil) quilowatts, a serem atendidos em qualquer tensão, pelo 
fornecimento feito por produtor independente com que contratará sua compra de energia 
elétrica. 

Art. 6° Poderá ser enquadrada na atividade de produção independente a 
geração de energia elétrica resultante da ampliação de instalações de concessionário de 
serviço público e de autoprodutos, observada no primeiro caso a exclusividade para 
investimentos de terceiros. 

Art. 7° Os produtores independentes, quando integrados aos sistemas elétricos 
interligados, estão sujeitos à coordenação operacional e ao regime de compartilhamento dos 
ônus e vantagens da operação interligada a que se refere o art. 13 da Lei nO 5.899, de 5 de 
julho de 1973. 

§ 10 O contrato de concessão para uso de bem público para fins de produção 
independente de energia elétrica conterá dispositivo submetendo a operação das usinas 
hidrelétricas de produtores independentes às regras de coordenação do Grupo Coordenador 
para Operação Interligada - GCOI e do Comitê Coordenador da Operação da Região Norte­
Nordeste - CCON, com vistas ao uso racional das instalações geradoras e de transmissão dos 
sistemas interligados Sul/Sudeste/Centro-Oeste e Norte/Nordeste. 

§ 20 Os consumidores de energia elétrica atendidos por produtor independente 
participarão, de modo idêntico ao que ocorre no âmbito de atuação dos concessionários de 
serviço público de energia elétrica, do rateio dos ônus e dos beneficios decorrentes da 
operação interligada e dos demais encargos intra-setoriais, inclusive no que se refere a 
energia oriunda de Itaipu, no caso dos sistemas Sul/Sudeste/Centro-Oeste. 

§ 30 Aplicam-se à produção independente de energia elétrica os dispositivos 
legais referentes ao pagamento de compensação financeira pela utilização de recursos 
hídricos e sua regulamentação dada pela Portaria nO 304, de 29 de abril de 1993, do 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

Art. 8° A concessão ou permissão de produção independente de energia 
elétrica será contratada por prazo determinado necessário à amortização do investimento, no 
máximo igual a 30 (trinta) anos, admitida a possibilidade de uma prorrogação. 

§ 10 Findo esse prazo os bens reverterão à União indepe~dentemente de 
indenização, na forma da legislação em vigor. 
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§ 2° Recebido o pedido de concessão de uso do bem público para fins de 
produção independente, o órgão competente da Administração Pública Federal farã publicar 
comunicado, no Diãrio Oficial da União e em dois jornais de grande circulação no Estado 
em que se localiza o potencial, abrindo prazo de 60 (sessenta) dias para que se manifestem 
outros eventuais interessados. 

§ 3° Havendo mais interessados no aproveitamento energético do mesmo 
potencial, órgão competente da Administração Pública Federal tornarã público edital de 
licitação para outorga de concessão de uso de bem público, atendendo, no que couber, o 
disposto no art. 18 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

§ 4° Todas as obras decorrentes da concessão de uso de bem público 
obedecerão a parâmetros técnicos essenciais fixados pelo órgão competente da 
Administração Pública Federal, com vistas a preservar o melhor aproveitamento do conjunto 
dos potenciais hidrãulicos no interesse da sociedade. 

Art. 9° Na outorga de concessão ou instauração de licitação para 
aproveitamento de potencial hidrãulico para fins de produção independente de energia 
elétrica, o órgão competente da Administração Pública Federal levarã em conta o 
planejamento setorial indicativo para o atendimento do mercado. 

vpl/. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Senado Federal, em cJ,J de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Feder 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 65, de 1995 
(pL n° 40, de 1995, na origem) 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Estabelece regras para a produção 
independente de energia elétrica, e 
dá outras providências. 

Lido no expediente da Sessão de 3/5/95, e publicado no DCN (Seção lI) de 4/5/95. 
Despachado às Comissões de Serviços de Infra-Estrutura e Assuntos Econômicos. 
Abertura do prazo de cinco dias para recebimento de emendas nos termos do art. 122, 
lI, "b", do Regimento Interno. 
Em 17/5/95, ao projeto foram oferecidas, no prazo regimental, 12 emendas, sendo as 
de nOs 1 a 3, do Senador Pedro Simon; nOs 4 a 11, do Senador Luiz Alberto Oliveira, e 
nO 12, do Senador Júlio Campos. 

• Em 19/6/95, anexada Minuta do Senador Arlindo Porto, favorável às Emendas de nOs 
3, 4, 6, 7, 8, 9, 10 e 11; favorável em parte às de nOs 1, 2, 5 e 12, na forma do 
substitutivo que oferece. 
Em 20/6/95, anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Arlindo Porto, relator 
designado em substituição à CI, parecer de plenário favorável, nos termos do 
substitutivo que apresenta, acolhendo integralmente as Emendas nOs 3, 4, 6 a 11 e, 
parcialmente as de nOs 1, 2, 5 e 12. A seguir, é proferido pelo Senador Gilberto 
Miranda, relator designado em substituição à CAE, parecer concluindo pela aprovação 
do projeto, nos termos do substitutivo que oferece, acolhendo integralmente as 
Emendas nOs 1, 2, 6 a 8, 10 e 11, e, parcialmente, as de nOs 5 e 12; conclui, ainda, pela 
retirada da expressão "preponderantemente para a venda a concessionário ou a 
consumidor, efetivada em regime de livre concorrência, nos termos desta Leis", ao 
final do "caput" do art. 1°; pela substituição da expressão "respeitados os contratos de 
fornecimento", pela expressão "ouvidos os signatários dos contratos de fornecimento 
vigentes"; e pela rejeição das Emendas nOs 3, 4 e 9. Discussão encerrada, após usaram 
da palavra os Senadores Lúcio Alcântara e Gilberto Miranda, sendo nesta oportunidade 
indeferido pela Presidência o RQS n° 933/95, subscrito pelo Senador Eduardo Suplicy, 

-
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Ofício n° q I / (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 

procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da Câmara n° 65, de 1995 

(PL n° 40, de 1995, nessa Casa), que "estabelece regras para a produção independente de 

energia elétrica, e dá outras providências", resolveu oferecer-lhe substitutivo, que ora 

encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em .23 de junho de 1995 

PRIMEIRA SECRETARIA 
i 

Em ~Cj/ 06 / 9 ... 5.. . .' Ao enhor 
Secretário-Ge 

Deputado v l"'\Jrv I P O S 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Renan Calheiros 
Primeiro-Se etário, em e xer icio 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpll. 
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EM. J() 15 S T I r v l ct--;.ifD " .A COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nO 065, de 1995 (PL 40-8, 
de 1995, na Casa de origem), que 
"estabelece regras para a produção 
independente de energia elétrica, e dá outras 
providências. " 

RELATOR: Seno ARLINDO PORTO 

RELATÓRIO: 

Após aprovação pela Câmara dos Deputados, foi submetido à apreciação 
da Comissão de Serviços de Infra-estrutura do Senado Federal o Projeto de Lei da 
Câmara n° 065/95 (40-8, de 1995, na Casa de origem), encaminhado ao Congresso pela 
Mensagem nO 184, de 1995, do Poder Executivo, que "estabelece regras para a produção 
independente de energia elétrica e dá outras providências" . 

O Projeto foi aprovado na Comissão de Minas e Energia da Câmara dos 
Deputados em 29 de março de 1995. Quando ainda estava em tramitação na Comissão 
de Constituição e Justiça, foi divulgado que tramitava também na Casa uma Medida 
Provisória tratando de assunto correlato. Sendo assim, a Presidência da Casa avocou o 
projeto para o Plenário da Câmara, que lá recebeu parecer do Sr. Vilmar Rocha pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

O Projeto em tela define o conceito de produção independente de energia 
elétrica, detennina para quem o produtor independente poderá vender sua energia, 
estabelece as condições para o aproveitamento de potencial hidráulico para fins de 
produção independente e também para a desapropriação e instituição de servidão 
administrativa nas áreas necessárias ao exercício dessa atividade. Faculta também ao 
Poder Executivo alterar certos valores e limites de que trata a lei. 

Foram apr~sentadas ao Projeto, no prazo regimental, 12 emendas, de 
autoria dos Senadores Pedro Simon, Luiz Alberto Oliveira e Júlio Campos. 

VOTO DO RELATOR: 

Na Exposição de Motivos que acompanha o projeto do Executivo, 
ressalta-se a importância da "criação da atividade de Produção Independente de Energia 
Elétrica, figura que vem se consolidando no panorama internacional como um 
instrumento, ainda que complementar à atuação das concessionárias de serviço público, 
essencial para viabilizar os imprescindíveis investimentos na expansão da oferta de 
energia elétrica." O projeto em tela se justifica na medida em que a atual legislação 
brasileira admite apenas duas situações como agentes e modalidades, a do concessionário 
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de serviço público de energia elétrica e a do auto produtor que exerce a produção de 
energia para uso exclusivo. 

Apesar de ter sido aprovado na Câmara, o projeto padece de alguns 
problemas. 

A definição do que seja um produtor independente de energia elétrica, 
contida no art. 1°, § único, faz referência à expressão hahilitação. 

Art. ]0_ ............................ . 

Parágrafo lÍnico. Considera-se produtor independente de energia 
elétrica a pessoa física ou jurídica que receba habilitação para comercializar 
parte preponderante da energia elétrica que produza, nas condições fixadas em 
regulamento, para fins de exploração da atividade de produção independente de 
energia elétrica, por sua conta e risco. 

Ora, a expressão habi li tação não consta do art. 21, inciso XII, letra b da 
Constituição Federal, que determina como deverão ser explorados os serviços e 
instalações de energia elétrica: 

Art. 2/. Compete à União: 

XII - explorar, diretamente 011 mediante autorização, concessão 
011 permissão: 

b). . os senJiços e instalações de energia elétrica e o 
aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação com os Estados 
onde se situam os potenciais hidroenergéticos. 

O artigo passa a ser, portanto, inconstitucional. 

A expressão habilitação também não aparece na Lei 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos. Assim sendo, o produtor independente estará, na realidade, recebendo 
um título que não tem uma definição jurídica, cujos direitos e deveres não estão 

• 
definidos. E uma utopia supor que a iniciativa privada irá investir no setor enquanto não 
tiver essa definição básica. 

No Art. 3°, emprega-se a expressão concessão, mas apenas para o 
aproveitamento de potencial hidráulico. 

Art. 3° O aproveitamento de potencial hidráulico, parafin.'! de produção 
independente, dar-se-á mediante concessão de 1/.'10 do hem púhlico, na forma da , 
legislação em vigor. I 

Intui-se que apenas a energia elétrica de fonte hidrelétrica, que será objeto 
de concessão, segue a norma constitucional e fica sujeita às condições estabelecidas pela 
Lei 8.987/95. Toda energia elétrica que tiver outra fonte, seja o carvão, o vento, o sol, 
etc., será objeto apenas de uma habilitação e sua geração será portanto inconstitucional. 

c 
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Além das dificuldades acima apontadas, o fato de não ser feita uma 
concessão significa que não poderão ser aproveitadas as condições estabelecidas pela Lei 
8.987/95 para desapropriação e instituição de servidão administrativa. O art. 5° do 
projeto admite essa possibilidade, mas não define em que condições de destino da 
energia elétrica. 

Art. 5° Poderão ser declaradas de utilidade ptíhlica, para fins de 
desapropriação e de instituição de sen1idão administrativa, áreas necessárias ao 
exercício da atividade de produção independente de energia elétrica. 

Por outro lado, há muitas instâncias em que atribui-se ao Poder Executivo , 
um poder discricionário excessivo. E o caso do art. 2°, inciso IV e parágrafo único, e de 
todo o art. 6°. Toda vez que se remete para um regulamento o estabelecimento e a 
modificação de condições· de tamanha importância para os envolvidos no setor, cria-se 
um clima de enonne incerteza pois um regulamento pode ser facilmente alterado e até de 
fonna radical. O regulamento de hoje pode ser redigido por técnicos do PSDB mas 
amanhã poderá ser totalmente modificado por técnicos do PT. A incerteza resultante 
certamente constituirá um forte desestímulo ao investimento privado e vai de encontro 
ao propósito principal do projeto e do governo que é o de estimular "a produtividade, a 
competitividade, a melhor alocação econômica dos investimentos e a ampliação da 
participaçi(o de capitais privados nos setores de infra-.estrlltura econômica." 

Não se deve esquecer, por outro lado, que ao 
pennltlr que o Poder Executivo tome para si tamanho poder 
discricionário, o Poder Legislativo está de fato fugindo à sua 
responsabilidade. 

Analisadas as emendas apresentadas, concluímos pela aprovação integral 
das emendas de nO 3,4, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 e pela aprovação parcial das emendas nO 1, 2, 
5 e 12. 

... Diante do exposto, opinamos favoravelmente à aprovação do projeto nos 
r tennos do seguinte substitutivo: 

I tr, 

SUBSTITUTIVO 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 65, DE 1995 

Estabelece regras para a produção 
independente de energia elétrica, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Entende-se por produção independente de energia elétrica a geração 
dessa energia, seja qual for a fonte primária utilizada. inclusive a decorrente do processo 
de co-geração, efetivada em regime de livre concorrência, nos tennos desta Lei. 

Art. r Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa fisica ou 
jurídica que receba concessão, pennissão ou autorização específicas do poder 

< 
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concedente para produzir energia elétrica a partir de qualquer fonte primária legalmente 
autorizada, destinada ao comércio de toda ou parte de sua energia produzida, por sua 
conta e risco, com concessionárias, permissionárias, autorizadas de energia elétrica e quaisquer consumidores de eletricidade observados os prazos de opção desta lei. 

§ 1 ° - A concessão de produção independente é considerada de utilidade pública, será precedida de licitação na modalidade de concorrência, e outorgada, mediante ato administrativo e contrato de concessão, nos seguintes casos: 

I - aos aproveitamentos de potencial hidráulico da União de capacidade instalada superior a 1.000 (um mil) quilowatts; 

11 - aos aproveitamentos termelétricas de qualquer fonte primária, inclusive os 
associados a produção industrial de vapor d'água, de capacidade instalada superior a 
20.000 (vinte mil) quilowatts. 

§ 2° - A permissão de produção independente é considerada de utilidade pública, será precedida de licitação em modalidade simplificada, e outorgada mediante ato administrativo e contrato de adesão, aos aproveitamentos: 

I - de potencial hidráulico de capacidade instalada superior a 100 (cem) quilowatts e igualou inferior a 1.000 (um mil) quilowatts; 

11 - termelétricos de qualquer fonte primária, inclusive os associados a produção industrial de vapor d'água, de capacidade instalada superior a 10.000 (dez mil) quilowatts e igualou inferior a 20.000 (vinte mil) quilowatts. 

§ 3° - A autorização de produção independente será outorgada por ato discricionário do poder concedente, não lhe sendo reconhecido delegação de poder público, ficando sujeita à fiscalização do DNAEE, sendo dada nos termos do art. 170 e , seguintes do Decreto nO 24.643, de 10 de julho de 1934, o Código de Aguas, nos casos 
de aproveitamentos termelétricos de qualquer fonte primária, inclusive os associados a produção industrial de vapor d'água, de capacidade instalada superior a 1.000 (um mil) quilowatts e igualou inferior a 10.000 (dez mil) quilowatts. 

§ 4° - As concessões e permissões de produção independente de energia elétrica, quando tiverem mais do que 50% (cinquenta por cento) de sua energia gerada destinada aos serviços públicos de fornecimento de eletricidade, serão dotadas de delegação de poder público com os direitos constantes do art . 151 do Código de Águas. 

§ 5° - Os sistemas de transmissão associados aos aproveitamentos de produção 
independente poderão ser concedidos simultaneamente aos atos de outorga~ na forma desta lei . 

§ 6° - Ao produtor independente de energia elétrica é assegurado acesso aos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica dos concessionários de serviço público, comprovada a viabilidade técnica e mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados em regulamento . 

. 
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Art. 30 - A venda de energia elétrica aos concessionários de serviços públicos e consumidores indicados está sujeita às normas fixadas em regulamento próprio do serviço e ao preço-teto definido na licitação, quando for o caso. 

Parágrafo único. A venda de energia elétrica aos consumidores será contratada 
mediante regime de livre negociação entre as partes envolvidas, observado o disposto no 
caput. 

Art. 40 
- Os consumidores com carga igualou maior que 10.000 (dez mil) kW, 

atendidos em tensão igualou superior a 69 kV, podem imediatamente optar por 
contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor independente de energia 
elétrica, resguardado o disposto no § 6°. 

§ 1 ° Decorridos três anos da publicação desta lei, os consumidores com carga igualou superior a 3.000 (três mil) kW, atendidos em qualquer tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 2° Após dez anos da publicação da presente lei, qualquer consumidor poderá 
exercer a opção de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3° O exercício da opção pelo consumidor faculta à concessionária ou 
permissionária rever seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto a suas supridoras. 

§ 4° As tarifas das concessionárias envolvidas na opção do consumidor serão, 
obrigatoriamente, revisadas, para mais ou menos, pelo Poder Executivo, sempre que, em 
uma delas, a perda ou o ganho de mercado afete o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 

§ 5° Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 
' . con~ratos de fornecdimento S? dPodderãod optar .~or ou!r%rnelc~dor apó~ o p~azo de trinta 1;" e seIs meses, conta o a partIr a ata e manllestaçao !orma a concesslOnana. 

§ 6° Em qualquer hipótese de rescisão de contrato formal de fornecimento, é 
facultado à concessionária fornecedora pleitear ao consumidor rescisório ressarcimento 
dos investimentos contratuais realizados para viabilizar o atendimento anterior ainda não comprovadamente amortizados. 

Art, 5° - É de livre e pronta escolha dos novos consumidores cuja carga seja 
igualou maior que 3.000 (três mil) kW, a serem atendidos em qualquer tensão, pelo fornecimento feito por produtor independente com quem contratará sua compra de energia elétrica. 

Art. 6° - Poderá ser enquadrada na atividade de produção independente a geração de energia elétrica resultante da ampliação de instalações de concessionário de serviço público e de autoprodutos, observada no primeiro caso a exclusividade para investimentos de terceiros. 

? "\ 
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Art. 7° - Os produtores independentes, quando integrados aos sistemas elétricos interligados, estão sujeitos à coordenação operacional e ao regime de compartilhamento dos ônus e vantagens da operação interligada a que se refere o art. 13 da Lei n° 5.899, de 5 de julho de 1973 . 

§ 1 ° - O contrato de concessão para uso de bem público para fins de produção independente de energia elétrica conterá dispositivo submetendo a operação das usinas hidrelétricas de produtores independentes às regras de coordenação do Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI e do Comitê Coordenador da Operação da região Norte-Nordeste - CCON, com vistas ao uso racional das instalações geradoras e de transmissão dos sistemas interligados Sul-Sudeste-Centroeste e Norte-Nordeste. 

§ 2° Os consumidores de energia elétrica atendidos por produtor independente participarão, de modo idêntico ao que ocorre no âmbito de atuação dos concessionários de serviço público de energia elétrica, do rateio dos ônus e dos beneficios decorrentes da 
operação interligada e dos demais encargos intra-setoriais, inclusive no que se refere à energia oriunda de Itaipu, no caso dos sistemas SuVSudeste/Centro-Oeste .. 

§ 3° Aplicam-se à produção independente de energia elétrica os dispositivos legais referentes ao pagamento de compensação financeira pela utilização de recursos hídricos e sua regulamentação dada pela Portaria nO 304, de 29 de abril de 1993, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

Art. 8° - A concessão ou permissão de produção independente de energia elétrica será contratada por prazo determinado necessário à amortização do investimento, no máximo igual a 30 (trinta) anos, admitida a possibilidade de uma prorrogação. 

§ 1 ° Findo esse prazC' os bens reverterão à União independentemente de indenização, na forma da legislação em vigor. 

§ 2° Recebido o pedido de concessão de uso do bem público para fins de produção independente, o órgão competente da Administração Pública Federal fará publicar comunicado, no Diário Oficial da União e em dois jornais de grande circulação no Estado em que se localiza o potencial, abrindo prazo de 60 dias para que se manifestem outros eventuais interessados. 

§ 3° Havendo mais interessados no aproveitamento energético do mesmo 
potencial, órgão competente da Administração Pública Federal tornará público edital de 
licitação para outorga de concessão de uso de bem público, atendendo, no que couber, o 
disposto no art. 18 da lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

§ 4° Todas as obras decorrentes da concessão de uso de bem público obedecerão a parâmetros técnicas essenciais fixados pelo órgão competente da Administração Pública Federal, com vistas a preservar o melhor aproveitamento do conjunto dos potenciais hidráulicos no interesse da sociedade. 

Art. 9° - Na outorga de concessão ou instauração de licitação para o aproveitamento de potencial hidráulico para fins de produção independente de energia elétrica, o órgão competente da Administração Pública Federal levará em conta o planejamento setorial indicativo para o atendimento do mercado. 

.. z 
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Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em elo ' O b ~ 1 r-

....... 
( .----z *Cp 

, Presidente 
, Relator . 



EMENDA ~tfJS I I Ttrr1VA) N ~ 1 -

Dê-se a seguinte redação ao artigo 10 do PLC 65/95 

"Art. 10 
- Entende-se por produção independente de energia elétrica a 

geração dessa energia, seja qual for a fonte primária utilizada, inclusive a 
decorrente do processo de co-geração, excetuada a dE! origem nuclear, 

• efetivada em regime de livre concorrência, nos termos desta lei ." 

• • 

JUSTIFICATIVA 

Conforme o disposto no artigo 21 da Constituição Federal toda atividade 
nuclear da pesquisa e lavra ao comércio de minérios nucleares e seus 
derivados é de competência privativa da União sendo assim esta emenda visa 
tornar o projeto mais objetivo e consonante com a Carta Magna . 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1995. 

/ t'j0?rrr 
Senador EDUA DO MATARAZZO SUPLlCY 

r-------.-- . ,., ----- . 

SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Ata 

, . 
r l ........ -.... . - '. .... . ' .. 

----_ ...•......... ... _ ........... _ .............. . 
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REQUERIMENTO (V? q 33 

Requeiro nos termos do artigo 279 do Regimento Interno do 
Senado Federal adiamento por 24 horas do Projeto de Lei da Câmara nO 65/95, 
constante do item 1 da Ordem do Dia, para que o Plenário possa tomar 
conhecimento do substitutivo apresentado pelo relator. 

. .................. 1' . _-.-
--..r._~ .. ~ _____ _ 

SENADO FEOEflAJ., 
Subsecrat.(lr;~ ri" AI~ 

. __ .... --
.. ~ ....... _- ....... -... --_. _. -. ----_ . . ....... -
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REQUERIMENTO N(, Q91j, DE 1995 

Nos termos do art. 311, alínea "d", do Regimento 
Interno, requeiro preferência para apreciação, do Substitutivo 
proferido em Plenário,em substituição à Comissão I ~H(P -6síRLI ruI? A 

apresentado ao Projeto de Lei da Câmara nO 
65, de 1995 (nO 40/95, na Casa de origem), que estal~ce regras 
para a produção independente de energia elétrica . 

Sala das Sessões , em 

Stl\/AIJO FEf4tnAl 
"Uh~f)f'ffltA';'1l d4 AI; 
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REQUERIMENTO 

f'l~ '48 ,J)E 1~1~ 

4'-~c;6 
CZ~ z~ C.?~ 

Nos termos do artigo 312, letra b, do Regimento Interno do 
Senado Federal requeiro destaque para.rej~çãê do § 4° do artigo 2°. 

· Yo/afão.J~ Uí/á14ttJ0 

Sala das Sessões, e 
~v?'v'y 

21 de junhoLde 1995. 

" f' . . . . 
, , , , 

'I L. 
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REQUERIMENTO 

rv ~ 9 4.1 \ JJ e. (ttc, s: 

Nos termos do artigo 312, letra b, do Regimento Interno do 
Senado Federal requeiro destaque para ~i~ do § 6° do arti~o 2°. 

!"'o Itt yt0 vf /J7? o/nM6 

Sala daLões m ~~~1995 

I , 
r-I. ... _.--l-

_._ .. _--._ ....• _ ... . ~._ ... _ .... _. -
\ 
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Nos termos do artigo 312, letra b, do Regimento Interno do 
Senado Federal requeiro destaque para ~ dos parágrafos 1° ao 5° do 
artigo 4°. y(J~õtJ//?? ~aut4 

~[r" .-:" ,..rr rRAt.l 
~t.. - .Y i . J 

- . .... ... . .... .... ....... . ':' L 

1----···· ... _ .. _ ... ....... _.-........... . 
--- . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 40-A, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 184/95 

Estabelece regras para a produção independente de ener 

gia elétrica, e dá outras providências; tendo parecer, 
da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação, contra 

- , -os votos dos Srs. Chico Ferramenta, Jose MaurICIO e Lu 

ciano Zica. Pendente de parecer da Comissão de Consti­

tuição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 40, de 1995, a que se refere o pare 
cer). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Entende-se por produção independente de energia elétrica a geração dessa 
energia, seja qual for a fonte primária utilizada, inclusive a decorrente de processo de co-geração, 
preponderantemente para venda a concessionário ou a consumidor, efetivada em regime de livre 
concorrência, nos tennos desta Lei. 

Parágrafo I1nico. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa física 
ou jurídica que receba habilitação para comercializar parte preponderante da energia elétrica' que 
produza. nas condiçOes flXadas. em regularnento, para fins de exploração da atividade de produção 
mdependente de energia elétrica, por sua conta e risco. 

Art. 2° A venda de energia elétrica por produtor· independente poderá ser feita para: 

I - concessionários de serviço pl1blico de energia elétrica; 

n - consumidor de energia elétrica, atendido em tensão igual ou superior a 69 kV, com 
carga maior ou igual a 10 MW; 

m - consumidor de energia elétrica, ao qual o produtor independente forneça serviços e 
utilidades associados à produção de energia elétrica, em complexo industrial ou comercial; 

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e carga, 
nas condiçOes previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição, ou por autorização do 
órgão competente da:Administração Pública Federal; , 

V - qualquer consumidor que não tenha assegurado contratualmente seu atendimento 
pelo concessionário local de distribuição, em até 180 dias a contar da respectiva solicitação. 
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Parágrafo I1nico. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos I. IV e V 
deverá ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais ftxados em Regulamento. 

Art 3° O aproveitamento de potencial hidráulico. para fms de produção independente, 
dar-se-á mediante concessão de uso do bem pl1blico, na forma da legislação em vigor. 

Art 4° Poderá ser enquadrada na atividade de produção independente a geração de 
energia elétrica resultanle da ampliação de instalaçOes de concessionário de serviço póblico e de 
autoprooutor, observada no primeiro caso a exclusividade para investimentos de terceiros. 

Art 5° Poderio ser declaradas de utilidade póblica, 'para fms de desapropriaçiio e de 
instituição de servidão administrativa, áreas oecesdrias ao exercício da atividade de produção 
independente de energia elétrica. 

Art 6° Respeitados os contratos de fornecimento vigentes e no prazo previsto no art. 42. 
§ 2°, da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, é facultado ao Poder Executivo, mediante decreto: 

I - rever os valores de carga e tenslio de que trata o an. 2°, inciso D, desta Lei ; 

II - ftxar os limites de carga e tenslio que assegurem o direito de livre acesso aos sistemas 
de transmissão de energia elétrica a consumidores e produtores; 

m - derrogar a exclusividade de fornecimento pela concessionária de distribuiçllo local 
aos consumidores de que tratam os incisos anteriores. 

Lei : 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 

L Ç~i.st.llcA ~ 
• 

~4LI) 

LEI N° 8.987. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

DispOC sobre o regime de concessão e 
permissão da presUlÇao de serviços pl1blicos 
previsto no ano 175 da Constituiçlo Federal, 
e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA R E PÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULo I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. I ° As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as perrnissOes de 
serviços públicos reger-se-ão pelos termos do an. 175 da Constituição Federal. por esta Lei, pelas 
normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios 
promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescriçOes desta LeI. 
buscando atender.as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

Art. 2° Para os ftns do disposto nesta Lei. considera-se: 

I - poder concedente: a União. o Estado. o Distrito Federal ou o Município. em cuja 
competência se encontre o serviÇO público. precedido ou não da execução de obra pl1blica. objeto 
de concessão ou permissão: 

II - concessão de serviÇO público: a delegação de sua prestação. feita pelo poder 
concedente. mediante licitaÇão. na modalidade de concorrência. à pessoa juridica ou consórcio de 
empresas que demcnstre capacidade para seu desempenho. por sua conta e risco e por prazo 
determinado; 

• 



UI - con~essão de serviço púbüc~ precedida da execução de obra pública: a 
construção. tola} o.u parcial. conservação. reforma. ampliação ou melhoramento de quaisquer obras 
de mte~ publico. delegada pelo pode~ concedente. mediante licitaÇão. na modalidade de 
concorrêncl&: à pessoa Jurí~lca ou consórcIO de. empr:esas que demonstre capacidade para a sua 
realização. por sua conta e nseo. de forma que o mvesumento da concessionária seja remunerado e 
amoruzado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado: 
... •• • •• .... •• •• • .. .. • •• • ......... .o. .. .. • •• •• • ... .o.. ... • ... • ... • . - •.• 

. \rt. ;'). ü contrato de l:onccssão pdcra .\cr rcsclnOldo por iniciativa da 
.:oncesslOnana. no CJ.~o de descumonmento das normas contratUaIS pelo poder concedente. 
meOlante ação judicial esocclalmcntC intentada para esse lim. 

Paragralo unico. !'ia hipotese prevista no caOUl deste amgo. os 5emços prestados 
pela concesslOnaria nao pooerão ser interrompidos ou paraJlsados. até a oeclsão judicial transitada 
em Julgado. 

CAPÍlU'LO XI 
DAS PERMISSÕES 

Art. 40. A per.nissão de serviço público será formalizada mediante contrato de 
adesão. que observará os lermos desta Lei. das demais normas peninentes e do edital de licitaÇão. 
inclUSive quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedente. 

Parágrafo unico. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei . 

CAPÍTULo XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 41 . O disposto nesta Lei não se aplica à concessão. permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

An. 4:" . As concessões de serviço público outorgadas antenormente à entrada em 
\"I gor desta Lei con . . deram-se validas pelo prazo tl uoo no ,0ntralO 0 U no ato oe outorga. 
observaoo o disposto no ano 43 desta Lei. 

§ 10 VenCido o prazo da concessão. o poder concedente procederá a sua licitação. 
nos termos desta Lei. 

§ 20 As concessões em caráter precário. as que estiverem com prazo vencido e as 
que estiverem em vigor por prazo indeterminado_ inclUSive por força de legislação anterior. 
permanecerão váJidas pelo prazo necessário à realizacão dos levantamentos e avaliações 

- indispensáveiS à organização das licitações que precederão a outorga das concessões que as 
suostituirão. prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 43 . Ficam cxtintas todas as concessões de serviços públicos outorgadas sem 
licitação na vlgéncia da Consutuição de 1988. 

Pará2Taio unico. Ficam também extintas todas as concessões outor!!adas sem 
licitação anteriormente à Constituição de 1988. cujas obras ou sernços não tenham' sidõ iniciados 
ou que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei. 

o . ... ..... .., . . . . . , .. , . . . .. . .. ' . " ... ., ........ 
• . -.,-".' • • • .. . • • • • • ". . • • . .. . '-

Sc:nhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do padgrafo 1° do artigo 64 da Constituiçlo Federal. submeto 1 elevada 

deliberaçlo de Vossas Excelências. acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado de Minas e Energia. o texto do projeto de lei que "Estabelece regras para a produçlo 

independente de energia elétrica. e dá outras providências". 

Brasília. de 13 fevereiro de 1995_ 
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~tI MI1"~.$ K! (J4~/#N" tlJ~ S'NI/OII. 

De" II.J1I1AO 1J1t~ __ iull.L 45".41 <S/À.. 

Exceler.~issimo Senhor Presidente da República, 

As diretrizes do Governo de Vossa Excelência 
contemplam o est~mulo a produtividade, à competitividade, a melhor 
alocação econômica dos investimentos e a ampliação da participação de 
capitais privados, nos setores de infra-estrutura econOmica. No Setor 
Elétrico tal conjunto de atributos é elemento absolutamente 
indispensável para que, não venha a se comprometer a continuidade do 
processo de desenvolvimento sócio-econOmico do Pais. 

2. O projeto de lei, que este Ministério de Minas e 
Energia vem propor a Vossa Excelência é mais um passo importante nessa 
direção, através da criação da atividade de produção Independente de 
Energia Elétrica, figura que vem se consolidando no panorama 
internacional como um instrumento, ainda que complementar à atuação 
das concessionárias de serviço público, essencial para viabilizar os 
imprescindivei~ ~nvestimentos na expansão da oferta de energia 
elétrica. A esse propósito cabe destacar que somen~e nos EUA se 
encontram em operação nessa modalidade cerca de 40 mil MW. cerca de 7 
mil MW estão em contrução e outros 55 mil MW (OU aproximadamente toda 
a capacidad~ lnstalada de geração brasileira atual) estão planejados 
para entrar em operação até o final da década. 

3. A atual legislação brasileira aàmite d uas SltUaçôes 
como agentes e modalidades, ~ do concessionário de serviço público de 
energia elétrica, mais generalizada e significativa, e aquela, de 
certo modo, especial e excepcional, a do autoprodutor que exerce a 
produção de energia para uso exclusivo. Na primeira modalidade, a 
atividade do agente é voltada ao atendimento cie qualque r consumldcr, 
enquanto, na segunda, o agente produz energia elétrica para consum~ 
próprio. 

4. A figura do concessionário de serviço público é 
tipicamente representada pela empresa distribuidora de epergia 
elétrica em urr,a dada área de concessão, em regime de monopólio. Na 
primeira etapa de história da evolução do~ serviços de energia 
elétrica, essa empresa tinha sua operação verticalizada, ou seja, 
operava instalações de produção, realizava a transmiss!o da energia 
até suas reaes de distribuicào e atendia aos consumidores. 

5. Em uma segunda etapa histór~ca, surge a empresa que se 
especializa em operar grandes centrais de geração, associadas a lir.~as 
de transmissão próprias e de grande porte, visando atender ' 5 

necessidades simultâneas de várias empresas de distribuição. A t ~ 
tipo de empresa, caso tipico das empresas federais CHESF, FURNA~, 
ELETROSUL e ELETRONORTE, foi estendida a caracteristica de 
concessionária de serviço público de energia elétrica. 

6. O estágio atual em que se encontra a indústria de 
energia elétrica no Brasil corresponde a uma terceira etapa histórica . 
As redes de grande transmissão foram se interligando e esses grandes 
sistemas passaram a possibilitar uma maior mobilidade dos fluxos de 
energia, formando-se malhas regionais e nacionais . Essas malhas passam 
a exercer uma função diferenciada no sistema, como que ' de personagem 
principal, possibilitando a otimização operacional e econOmica de 
grandes conjuntos. As redes de distribuição conservam seu caráter 
original de serviço público dedicado ao atendimento do universo de 
consumidores em uma dada região de concessão. 

7. As centrais de geração podem ser agora vistas como 
elementos distintos da malha de transmissão e da rede de distribuição, 
atuando como focos de produção, cada qual contribuindo para alimentar 
o conjunto, caracterizando o que poderá vir a ser a quarta etapa de 
evolução dos serviços de energia elétrica no Brasil. Nessa etapa, a 
exemplo do que já está ocorrendo em outros paises , cada usina 
procurará, no Ambito do grande sistema, compradores para sua energia, 
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seja urna empresa distribuidora, seja um grande consumidor. E da mesma 
forma, cada e~t: comprador buscárá.o produtor que ofereça energia em 
melhores cono1çoes de custo e qualldade, resultando, evidentemente um 
quadro concorrencia!, muda~do o regime do "negócio energia elétri~a" 
de monopolista para competitivo . ' 

8. O autoprodutor também sofreu, em uma escala de menor 
relevância, evolução similar, uma vez que as redes de interconexão 
permitem que ele se coloque ora como auto-suficiente, ora ' como 
comprador de uma empresa distribuidora. Adicionalmente, pode ele 
d1spor de excedentes de energ1a elétr1ca, eventuais ou sistemáticos, 
os quais podem ser adquiridos pelo concessionário. Para que ta l 
comércio se viabilize, vários pa1ses, e tambéffi o Brasil, 
f1 7xibilizarali as norm~s.existentes, pois é da natureza da legislação 
or1g1nal d1ferenc1ar r1g1damente a competência do autoproduto~. Ta l 
agente, por definição, deveria produzir só para si, não lhe sendo 
permitido come~cializar energia para outro consumidor, pois estaria 
sendo quebrado o monopólio concedido à empresa distribuidora. Porém 
ao comercializar seus excedentes com uma empresa distribuidora, ess~ 
agente po~e~á e~t~r realizando . u~ ~to econOmico de interesse geral, o 
que por Sl )ust1f1car1a a tlex1b1l1zação da norma. Nesse sentido, o 
De7reto-lei n' 1.872/81, permite, cautelosamente, que o negócio seja 
fe1to, desde que por iniciativa da concessionária de serviço público e 
sob .57U. co~trole. Posteri?rmente, foi ampliado o escopo dessa 
~lex1b1l1zaçao, ao se perm1t1r que um autoprodutor viesse a se 
1nstalar com a intençâo de comercializar parte de sua produção a urna 
concessionária de serviço público. 

9. Co~ aE :~mltaçÕes oe caráter econOmico-financeiro 
enfre~tada~ pelas concess1onár1as do serv1ço público, que vêm 
1mposs1b~11tanOo a cont1nUldade do programa de expansão da oferta de 
energ1a elét~1cb, é na~ural que surglsse~ lnvestidores dispostos a 
produzir energia para comercializar na sua maior parte ou mesmo na 
totalidade, tornando a condição de autoprodutor mero pretexto para o 
negócio principal. Frente a certas condições de carência de 
atendimento, o poder concedente, priorizando seu dever de cuidar do 
interesse público mais amplo, aprova e licencia esses empreendimentos. 

10 . Assim, Senhor Presidente, a dinâmica de evolução dos 
serviços de energia elétrica, seguindo urna lógica inegável, clama pelo 
reconhecimento, não só de dois, mas de vários tipos de agentes e de 
modalidades de atuação. A criação de um novo agente que preencha a 
função de operador de produção de energia elétrica com a finalidade 
prec1pua de comercializá-la, é o que propõe o presente projeto de lei, 
designando-o como Produtor Independente de Energia Elétrica. O 
Produtor Independente não é um autoprodutor, mas também não é um 
concessionário de serviço público de energia elétrica. Ele produz 
energ1a elétrica e a vende, seja a um concessionário de serviço 
público, seja a consumidores especialmente qualificados. Quanto às 
condições de venda a consumidores foram elas estabelecidas de modo 
que, mesmo considerando a necessária preservação do equil1brio 
econOmico-financeiro das empresas distribuidoras, fossem gerados 
estimulos à entrada de novos agentes e portanto à ampliação da 
competitividade, de forma que essa venda será autorizada pelo Poder 
Concedente sempre que a concessionária local não puder atender o 
consumidor. Ou, ainda, quando a venda de energia elétrica esteja 
associada à venda de utilidades, como por exemplo o fornecimento de 
vapor ou condiciorlamento ambienta l , contribuindo para a ampliação da 
racionalidade e da eficiência energética . . 

11. Cabe destacar que o presente projeto de lei 
apresenta avanços significativos para estimular uma mudança de postura 
geral do setor e~étrico. Em primeiro lugar, por estabelecer, de um 
lado, que as condições de venda da energia elétrica a consumidores, 
por parte do Produtor Independente, sejam livremente negociadps entre 
as partes, e de oetro, que a aquisição de energia elétrica por parte 
de concessioná~io5 de se~viço público assegure a defesa dos interesses 
dos consumidore~, o q ue introduzirá uma saudavel pressão' concorrencia l 
que se propagará por todo o sistema, em beneficio da empresa 
dist~ibuidorb, qu~ terá acesso a melhores alternativas de suprimento 
do que hoje, dos consumidores e dos investidores, que poderão tomar 
decisões ' com base em um cálculo econOmico resultante de forças de 
mercado, e da própria economia nacional, na medida ~m que a expansão 
da oferta de energia elétrica se faça ao menor custo global . 
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~~is . ASSlm, o obJecivo desce projeto de le i 
. um . s1na l claro e decidido de que a ref é o de dar 

brasllelro, promovida pelo Governo de Vos orma do . setor elétrico 
·pautada pela incroduçào de mecanismos proSatEXCe l êncla , será sempre 
lnCentlvo à busca da eficiência e da ual mo ores da competl çào e do 
prlmelro lugar, o inte~esse público . q ldade, colocando sempre, em 

Respeitosamente , 

~inis~ro de Estado d ' Ml· nas E energia 

Aviso n° 331 - SUPARIC, Civil. 

Brasflia. 13 de f evere i ro de 1995. 

Senhor Primeiro SecretMio. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Repdblica. acompanhada de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado de Minas e 

Energia. relativa a projeto de lei que "Estabelece regras para a produçlo independente de energia 

elétrica. e dá outras providências" 

AtencÍL sarnente. 

C ê~ 
CLOVIS DE B.:u;OS CARV AL O 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

PRIMEI RA SECRETARIA 
Em 15 7 2195 

da Presidência da Repdblica 

Senhor Secretário-Ge 
ral da 5a. ~-J,===~ 

ESSONE 
rimeiro 

em exercício 

A Sua Excel!ncia O Senhor 
Primeq-o Secretúio da Clmara dos Deputados 
BRASD.IA-DF. 



COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELAT6RIO 

o Projeto de Lei n Q 40, de 1995, define como 

produção independente de 

energia efetivada em 

energia el~trica a geração desta 

regime de livre concorrência, 

preponderantemente, 

consumidor, qualquer 

utilizada. Ressalta 

para venda a concessionário ou 

que seja a fonte de energia primária 

que esse conceito abarca a energia 

decorrente de processo de co-geração. Estabelece que ~oderá 

ser enquadrada como produção independente a geração 

resultante da ampliação de instalações de 

de concessionário público, neste caso 

realizada com investimentos de terceiros . 

autoprodutor 0\1 

somente quando 

Define como produtor independente de energia 

elétrica a pessoa física ou jurídica que receba habilitação 

para comercializar, por 

preponderante da energia 

fixadas em regulamento. 

sua 

que 

conta e 

produzir, 

risco, part~ 

nas condições 

Determina que o produtor independente poderA 

vender a energia plétrica que produzir a: a) 

concessionários de serviço público de energia elétrica; b) 

consumidor atendido em tensão igualou superior a 69 kV, 

com carga maior ou igual a 10 MW; c) consumidor cujo 

receba serviços e 

energia elétrica, 

de consumidores, 

complexo industrial ou comercial 

utilidades associados à produção de 

fornecidos pelo produtor; d) conjunto 

independentemente de · tensão e carga, 

previamente 

distribuição, 

Administração 

ajustadas com o 

nas 

concessionário 

condições 

local de 

ou por autorização do órgão competente da 

Pública Federal; e e) qualquer consumidor que 

não tenha assegurado, contratualmente, seu atendimento por 

concessionário local de distribuição, dentro do prazo de 

,180 dias a contar da data da respectiva solicitação. 

Estipula que os preços de venda a concessionários, conjunto 

de consumidores ou consumidor que 

atendimento pelo concessionário 

não tenha assegurado seu 

local de distribuição 

estarão sujeitos a critérios gerais fixados em Regulamento. 

o Projeto estabelece a concessão de uso de 

bem público para o aproveitamento de potencial hidráulico, 

com fins de produção independente, e que áreas necessárias 

para essa atividade poderão ser declaradas de utilidade 

pública, para fins de desapropiação e de constituição de 

servidão administrativa. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Por muito 

energia 

tempo, a 

elétrica 

geração, transmissão e 

foram consideradas uma distribuição de 

indüstria que, 

somente poderia 

um exemplo do 

natural" . 

por suas característic as intrínsecas, 

operar em regime de monopól io. Constituiria 

que em economia se denomina "monopólio 

Essa realidade sempre f o i evidente na 

distribuição . O consumidor de energia elétrica n!o 

necessita de conhecimentos especializados para perceber 

que, ainda hoje, o fornecimento de ele tricidade é um 

serviço que lhe pode ser prestado por apenas uma ünica 

empresa. Para que pudesse optar entre empresas 

fornecedoras, cada uma destas seria obrigada a construir 

sua própria rede de distribuição, o que acarretaria um 

aumento exagerado e desnecessário dos cust os. Os postes e 

as linhas aéreas se multiplicariam, resulta~do em um 

congestionamento do espaço aéreo de ruas e avenidas e uma 

poluição visual desnecessários. 

A geraç!o, ao contrário da d istribuição, não 

apresenta caracterí!!ticas que evidenciem a obrigatoriedade 

de um monopólio. Nesse segmento da indüst ria de energia 

elétrica, ele se impôs por razões históricas . 

Nos primórdios da eletricidade, os mercados 

consumidores eram de pequeno porte, encontravam-se 

distanciados uns dos outros e a tecnologia de transmissão 

era incipiente. Este fato impossibilitava a interligação de 

mercados vi.zinhos e implicava a localização da geração nas 

proximidades do mercado a ser suprido. Est ·a atividade se 

caracterizava por unidades produtoras de por te considerável 

em relação ao mercado suprido, o que desest imulava ou 

impedia a concorrência entre produtores . Em sua maioria, as 

unidades geradoras eram térmicas, com freQÜência, ligadas 

diretamente à rede de distribuição. Soment e os potenciais 

hidráulicos não muito distantes eram aproveitados . Essa 

realidade favoreceu a concepção de que geração e 

distribuição de <energia elétrica eram parcelas de um ünico 

e indivisível ne-gócio, de ·ca:z::acterísticas monopolísticas. A 

indústria de energia elétrica desenvolveu-se como um 

monopólio inte~ado vertitcalmente, d a ' geração A 

distribuição, passando pela transmissão. 

concepção 
A evolução 

monopolÚltica 

des.A indüstria reforçou sua 
inicial. O desenvolvimento 

econômico e industrial, o aumento da renda e a urbanizaç!o 

acarrretaram o crescimento e a concentração dos mercados 

consuaidores. Unidades produtoras de maior porte passaram a 



ser construídas, beneficiando-se das economias de escala e 

reduzindo o custo unitário da energia produzida. Novas 

tecnologias de transmissão, possibilitando o transporte de 

grandes blocos de energia a distâncias cada vez maiores e a 

custos menores, permitiram a construção de unidades 

geradoras longe dos centros de consumo. Grapdes potenciais 

de energia hidráulica, situados em regiões distantes ou 

remotas, puderam ser aproveitados e unidades térmicas de 

porte expressivo localizadas junto de depósitos de 

combustíveis. 

o desenvolvimento da transmissão acarretou 

repercussões consideráveis sobre a organização da indústria 

de energia elétrica. A geração afastou-se geograficamente 

da distribuição, terminando por dissociar-se desta. Os 

mercados consumidores foram interligados, o mesmo ocorrendo 

com as unidades produtoras. O resultado foi a transformação 

de mercados e centros de geração isolados em um sistema 

elétrico integrado. O sistema elétrico atual pode ser 

considerado um único mercado de grande porte, suprido por 

numerosas unidades geradoras, interligados por uma malha de 

transmissão. 

As principais condições para o fim do 

monopólio e o estabelecimento da livre concorrência na 

geração estão criadas. Nossa legislação precisa ser 

atualizada para refletir essa realidade. 

A legislação brasileira admite duas 

modalidades de produtor de energia elétrica: o 

concessionário de serviço público, voltado para o 

atendimento de qualquer consumidor, e o autoprodutor, que 

produz para consumo próprio. O concessionário típico seria 

a empresa detentora da concessão de distribuição de energia 

elétrica, em uma fiada área, em regime de monopólio, que 

gerasse sua própria energia e · a transmitisse até suas rede~ 

de distri~uição; o autoprodutor típico seria aquele que 

gerasse energia exclusivamente para consumo próprio. 

Essas figuras não esgotam o universo de 

possibilidades de concessionários e autoprodutores. A 

dissociação entre geração e distribuição, acarretada pelo 

desenvolvimento da transmissão, possibilitou a 

especialização dos concessionários. Atualmente, existem no 

Brasil os que somente geram e transmitem energia, vendendo­

a para os que a distribuem, e cs que se dedicam, quase que 

exclusivamente, à distribuição, além dos concessionários 

típicos, integrados e verticalizados. Nossa legislação 
~ . 

admite essa especialização; quanto aos autoprodutores, ela 



já foi alterada de modo a permitir a geração de e xcedentes 

de energi a, para venda aos concess i onários. 

A figura do produtor independe nte, proposta 

pelo presente Projeto de Lei, amplia as modalidades 

previstas. Apesar de 

autoprodutor porque 

algumas 

estará 

semelhança s, 

voltado para 

d ifere da do 

o mercado. 

Comercializará, de modo permanente, parcela preponderante 

da energia que produzir, enquanto' este poderá c omercializar 

eventuais excedentes de energia de que vier a dispor. 

Nos Estados Unidos da América, a produção 

independente de energia elétrica permitiu a i nstalação de 

uma capacidade de geração de 40 mil MW, outros ' 7 mil MW 

estão em construção e estão previstos mais 55 mil MW, 

instalada brasi l eira , a té o ano 

dessa capacidade corresponde a 

o que ressal t a a importância 

equivalentes A capacidade 

2000. Expressiva parcela 

instalações de co-geração, 

dessa modalidade de geração de energia e l étri c A, nos dias 
de hoje . 

No Brasil, a geração independente dará maior 

flexibilidade A geração de energia elétrica , possibilitando 

a livre concorrência. Proporcionará uma r e ferê ncia interna 

do custo real de geração e, portanto, do preç o da energia 

elétrica. Representará uma indispensável c ompl e mentação da 

geração dos concessionários, que se encontram em 

dificuldades financeiras para expandirem seus parques e 

atenderem A demanda futura. 

Pelas razões expostas, somos pela a provação 

do Projeto de Lei NQ 40, de 1995, ao qual a presentamos 

emenda. 

Sala da Comissão, em i' de ~~ de 1995. 

Deput 

PROJETO DE LEI NQ 40, DE 199 5 . 

EMENDA 

O art 5Q do Projeto de Lei passa a vigorar 

com a seguinte redação e acrescido de um par ágrafo único: 

"Art 5Q Poderão ser dec:Lar~s de utilidade 

pública, para fins de desapropriação e de instituição de 

• 



servidão administrativa, áreas necessárias ao exercicio da 

atividade de produção independente ou de autoprodução de 

energia elétrica. 

Parágrafo único. Para que possa beneficiar­

se do previsto no "caput .. deste artigo, o autoprodutor 

deverá produzir excedentes de energia elétrica para venda a 

concessionários de serviço público de energia elétrica . " 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto-Lei N" 1.872, de 21 de maio de 

1981, reconhece a possibilidade de o autoprodutor produzir 

excedentes de energia elétrica, de modo permanente, e a 

contribuição positiva desses excedentes para a oferta de 

energia elétrica, sobretudo em situações excepcionais, 

caracterizadas pela escassez de energia elétrica. 

Ao produzir excedentes comercializáveis de 

energia elétrica, o autoprodutor assemelha-se ao produtor 

independente, podendo-lhe ser facultado o instrumento de 

declaração de utilidade ' pública, para fins de desapropiação 

e de instituição de servidão administrativa, das áreas 

necessárias ao exercicio da atividade de produção de 

energia elétrica. 

Sala da Comissão, em 1.. 9 de ~ r.ro de 1995. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunlao ordinária 
realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nO 40/95, contra o voto dos 
deputados Chico Ferramenta. José Maurício e Luciano Zica e pela rejeição da 
emenda apresentada pelo relator, Deputado José Santana de Vasconcellos. Vota­
ram a favor da emenda os Deputados Rivaldo Macari e José Tude. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Eliseu 
Resende - Presidente, Luciano Zica, Rivaldo Macari, Murilo Pinheiro, Bosco 
França, Werner Wanderer, Airton Dipp, Chico Ferramenta, José Maurício, José 
Tude, José Santana de Vasconcellos, Carlos Camurça. Sergio Barcellos, Julio 

l 
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Redecker, Jorge Tadeu, Pedro Corrêa, Aracely de Paula, Silvio Lopes, Salatiel 
Carvalho, Paulo Titan, Moises Lipnik, Francisco Diógenes, Marcos Lima e Fausto 
Martelo. 

Sala da Comissão, em 29 

Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasrlia - DF 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
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José Tude. 
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20.04.95 ~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação, contra os votos dos Dep . Chi ­
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Discussão da matéria pelo Dep. Sérgio Miranda. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de requerimento de DESTAQUE PARA VOTAÇAo EM SEPARADO, assim distribuídos: 

AUTOR 

Dep. José Machado e Aldo Rebelo 

Dep. José Machado e Aldo Rebelo 

Dep. José Machado e Aldo Rebelo 

DISPOSITIVO NO PROJETO 

art. 49 

art. 59 

art. 69 

Em votação o projeto; ressalvados os destaques: APROVADO. 

continua ... 



·* 

I 

CAMAHA UO~ UI::PU I I< UU~ 

PROJETO N2 _ 0/95 c 
CEL • Se ção d e Sinopse 

ação 

ANDAMENTO 

26.04.95 

02. 0 5.95 

PLENÁRIO 

Continuação da pago anterior. , 
Verificação de votação solicitada pelo Dep. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

VOTAÇÁO NOMINAL: SIM: 324: NÃO: 95; ABST: 08: TOTAL: 428. 

Em votação o art. 49 do projeto: APROVADO. (DVS) 

Em votação o art. 59 do projeto: APROVADO. (DVS) 

Em votação o art. 69 do projeto: APROVADO. (DVS) 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON 

Vai ao Senado Fede ral. 

(PL. 40-B/95) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/121/95. 

MESA 

fI. 02 

: APROVADA. 

23 .0 6 . 9 5 Ofício n9 911/95, do Senado Federal, comunicando a aprova ça o deste Projeto, com substitutivo. 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 
MESA 

Des pa ch o : Ãs Comis~ 6 es de Min a s e Energia e de Constituição e Ju s tiça e de Reda ção (Art. 54). 

PLENÁRIO 
29 .0 6 .95 e lido e va i a imprimir o Substitutivo do Senado. 

(PL. 40-C/95) (PRAZO FINAL NA CÂMARA: 06.08.95) 

COl3 21.01 04 1·8 (MAI/93) 

• 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 
Lei da Câmara nO 65, de 1995 (PL n° 40, de 
1995, na Casa de origem), que "estabelece 
regras para a produção independente de 
energia elétrica, e dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Estabelece regras para a produção 
independente de energia elétrica, e dá outras 
providências. 

Art. 10 Entende-se por produção independente de energia elétrica a geração 
dessa energia, seja qual for a fonte primária utilizada, inclusive a decorrente do processo de 
co-geração, excetuada a de origem nuclear, efetivada em regime de livre concorrência, nos 
termos desta Lei. 

Art. r Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa fisica 
ou jurídica que receba concessão, permissão ou autorização específicas do poder concedente 
para produzir energia elétrica a partir de qualquer fonte primária legalmente autorizada, 
destinada ao comércio de toda ou parte de sua energia produzida, por sua conta e risco, com 
concessionárias, permissionárias, autorizadas de energia elétrica e quaisquer consumidores 
de eletricidade observados os prazos de opção desta Lei. 

§ 1° A concessão de produção independente é considerada de utilidade 
pública, será precedida de licitação na modalidade de concorrência e outorgada, mediante 
ato administrativo e contrato de concessão, nos seguintes casos: 

I - aos aproveitamentos de potencial hidráulico da União de capacidade 
instalada superior a 1.000 (um mil) quilowatts; 

II - aos aproveitamentos termelétricos de qualquer fonte primária, inclusive os 
associados, a produção industrial de vapor d'água, de capacidade instalada superior a 
20.000 (vinte mil) quilowatts. 

§ 2° A permissão de produção independente é considerada de utilidade 
pública, será precedida de licitação em modalidade simplificada, e outorgada mediante ato 
administrativo e contrato de adesão, aos proveitamentos: 

~ 
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I - de potencial hidráulico de capacidade instalada supenor a 100 (cem) 
quilowatts e igual ou inferior a 1.000 (um mil) quilowatts; 

11 - terme1étricos de qualquer fonte primária, inclusive os associados a 
produção industrial de vapor d'água, de capacidade instalada superior a 10.000 (dez mil) 
quilowatts e igual ou inferior a 20.000 (vinte mil) quilowatts. 

§ 3° A autorização de produção independente será outorgada por ato 
discricionário do poder concedente, não lhe sendo reconhecido delegação de poder público, 
ficando sujeita à fiscalização do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica -
DNAEE, sendo dada nos termos do art. 170 e seguintes do Decreto nO 24.643, de 10 de 
julho de 1934, o Código de Águas, nos casos de aproveitamentos termelétricos de qualquer 
fonte primária, inclusive os associados a produção industrial de vapor d'água, de capacidade 
instalada superior a 1.000 (um mil) quilowatts e igual ou inferior a 10.000 (dez mil) 
quilowatts. 

§ 4° As concessões e permissões de produção independente de energia 
elétrica, quando tiverem mais do que 50% (cinqüenta por cento) de sua energia gerada 
destinada aos serviços públicos de fornecimento de eletricidade, serão dotadas de delegação 
de poder público com os direitos constantes do art. 151 do Código de Águas. 

§ 5° Os sistemas de transmissão associados aos aproveitamentos de produção 
independente poderão ser concedidos simultaneamente aos atos de outorga, na forma desta 
Lei. 

§ 6° Ao produtor independente de energia elétrica é assegurado acesso aos 
sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica dos concessionários de serviço 
público, comprovada a viabilidade técnica e mediante ressarcimento do custo de transporte 
envolvido, calculado com base em critérios fixados em regulamento. 

Art. 3° A venda de energia elétrica aos concessionários de serviços públicos e 
consumidores indicados está sujeita às normas fixadas em regulamento próprio do serviço e 
ao preço-teto definido na licitação, quando for o caso. 

Parágrafo único. A venda de energia elétrica aos consumidores será contratada 
mediante regime de livre negociação entre as partes envolvidas, observado o disposto no 
"caput" deste artigo. 

Art. 4° Os consumidores com carga igualou maior que 10.000 (dez mil) 
quilowatts, atendidos em tensão igual ou superior a 69 (sessenta e nove) quilovolts, podem 
imediatamente optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor 
independente de energia elétrica, resguardado o disposto no § 6° deste artigo. 

§ 1° Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 
igual ou superior a 3.000 (três mil) quilowatts, atendidos em qualquer tensão, poderão optar 
pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 
energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 2° Após dez anos da publicação da presente Lei, qualquer consumidor 
poderá exercer a opção de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3° O exercício da opção pelo consumidor faculta à concessionária ou 
permissionária rever seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto a suas 
supridoras. '-
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§ 4° As tarifas das concessionárias envolvidas na opção do consumidor serão, 
obrigatoriamente, revisadas, para mais ou menos, pelo Poder Executivo, sempre que, em 
uma delas, a perda ou ganho de mercado afete o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos. 

§ 5° Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em 
seus contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de 36 
(trinta seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à concessionária. 

§ 6° Em qualquer hipótese de rescisão de contrato formal de fornecimento, é 
facultado à concessionária fornecedora pleitear ao consumidor rescisório ressarcimento dos 
investimentos contratuais realizados para viabilizar o atendimento anterior ainda não 
comprovadamente amortizados. , 

Art. 5° E de livre e pronta escolha dos novos consumidores cuja carga seja 
igual ou maior que 3.000 (três mil) quilowatts, a serem atendidos em qualquer tensão, pelo 
fornecimento feito por produtor independente com que contratará sua compra de energia 
elétrica. 

Art. 6° Poderá ser enquadrada na atividade de produção independente a 
geração de energia elétrica resultante da ampliação de instalações de concessionário de 
serviço público e de autoprodutos, observada no primeiro caso a exclusividade para 
investimentos de terceiros. 

Art. 7° Os produtores independentes, quando integrados aos sistemas elétricos 
interligados, estão sujeitos à coordenação operacional e ao regime de compartilhamento dos 
ônus e vantagens da operação interligada a que se refere o art. 13 da Lei nO 5.899, de 5 de 
julho de 1973. 

§ 1 ° O contrato de concessão para uso de bem público para fins de produção 
independente de energia elétrica conterá dispositivo submetendo a operação das usinas 
hidrelétricas de produtores independentes às regras de coordenação do Grupo Coordenador 
para Operação Interligada - GCOI e do Comitê Coordenador da Operação da Região Norte­
Nordeste - CCON, com vistas ao uso racional das instalações geradoras e de transmissão dos 
sistemas interligados Sul/Sudeste/Centro-Oeste e Norte/Nordeste. 

§ 2° Os consumidores de energia elétrica atendidos por produtor independente 
participarão, de modo idêntico ao que ocorre no âmbito de atuação dos concessionários de 
serviço público de energia elétrica, do rateio dos ônus e dos beneficios decorrentes da 
operação interligada e dos demais encargos intra-setoriais, inclusive no que se refere a 
energia oriunda de Itaipu, no caso dos sistemas Sul/Sudeste/Centro-Oeste. 

§ 3° Aplicam-se à produção independente de energia elétrica os dispositivos 
legais referentes ao pagamento de compensação financeira pela utilização de recursos 
hídricos e sua regulamentação dada pela Portaria n° 304, de 29 de abril de 1993, do 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

Art. 8° A concessão ou permissão de produção independente de energia 
elétrica será contratada por prazo determinado necessário à amortização do investimento, no 
máximo igual a 30 (trinta) anos, admitida a possibilidade de uma prorrogação. 

§ 1° Findo esse prazo os bens reverterão à União independentemente de 
indenização, na forma da legislação em vigor. . 
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§ 2° Recebido o pedido de concessão de uso do bem público para fins de 
produção independente, o órgão competente da Administração Pública Federal fará publicar 
comunicado, no Diário Oficial da União e em dois jornais de grande circulação no Estado 
em que se localiza o potencial, abrindo prazo de 60 ( sessenta) dias para que se manifestem 
outros eventuais interessados. 

§ 3° Havendo mais interessados no aproveitamento energético do mesmo 
potencial, órgão competente da Administração Pública Federal tomará público edital de 
licitação para outorga de concessão de uso de bem público, atendendo, no que couber, o 
disposto no art. 18 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

§ 4° Todas as obras decorrentes da concessão de uso de bem público 
obedecerão a parâmetros técnicos essenciais fixados pelo órgão competente da 
Administração Pública Federal, com vistas a preservar o melhor aproveitamento do conjunto 
dos potenciais hidráulicos no interesse da sociedade. 

Art. 90 Na outorga de concessão ou instauração de licitação para 
aproveitamento de potencial hidráulico para fins de produção independente de energia 
elétrica, o órgão competente da Administração Pública Federal levará em conta o 
planejamento setorial indicativo para o atendimento do mercado. 

vpll. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em JJ de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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Mensagem n° 841 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Solicito a Vossas Excelências a retirada do Projeto de Lei n° 40, de 1995 (n° 65/95 

no Senado Federal), que "Estabelece regras para a produção independente de energia elétrica, e dá 

outras providências", enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem n° 184, de 1995. 

Brasília, 3 de a.gos>tQ de 1995. 
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• • • Recebi nesta àata 

a presente documentação. 

03, O g ~_.t~!lJhoras 
kãq '! 

Aviso n° 1 .730 - SUPARlC. CiviL 

Brasília, 3 de agos to de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita a retirada do Projeto de Lei nO 40, de 1995 (n° 65/95 no Senado Federal), que 

"Estabelece regras para a produção independente de energia elétrica, e dá outras providências", 

enviado a essa Casa com a Mensagem n° 184, de 1995. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei!o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

PRIMEIRA 

Em óJ I, 
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SOBRE A MESA MENSAGEM N° 841, DE 1995, DO PODER EXECUTIVO, 
SOLICITANDO A RETIRADA DO PROJETO DE LEI N° 40, DE 1995, QUE 
ESTABELECE REGRAS PARA A PRODUÇÃO INDEPENDENTE DE ENERGIA 

" A 

ELETRICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 

~ 
EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO."'-- (J 
AQUELES QUE FOREM PELA APROV A O PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
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PROJETO DE LEI N,· 4 O 

_",Cl j.,' E M E N T A 
""'~.-'-2'" Estabelece regras para a produção independente de energi.a elê,trlca. e dá outras 

denclas. 

ANDAMENTO 

09.03.95 

09.03.95 

16.03.95 

20.03.95 

, ' . 
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PRAZO (45 BIU) 

ENTRADA: 09.03.95 

PRAZO 

MESA 

23.04.95 

Despacho: As Comissões de Minas e Energia; e de Constituição e 

Jus t i ç a e d e R e d a ç ã o ( A r t. 5 4 );: ' 

PLENARIO 

r 1 ido e vai a imprimrr. 

COORDENACAo DE COMISsDES PERMANENTES 
, . 

Eni::ánli rihaao, a Com'i ssão de )iH nas e Trierg i a.' ( 

~ t \. .' , 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. VILMAR ROCHA:, 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

Distribuido ao relator, Dep. JOst SANTANA DE VASCONCELLOS. 
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PL 040/91> 

'o 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 
.9S Parecer favorável do relator, Dep. JOS~ SANTANA DE VASCONCELOS, com duas emendas. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA "li 
3,. 9$:;, Aprovado o parecer dl' a ' l.'e{QtUI\.~laQ.9 l {~,,~t,â"(el <lo relator, llep. JOsJj ANTANA DE 

{ 
0/'. "I' 

'4.y . 

VASCONCELO ... 
.... ... ~ _"c 

contrarIO a emenda n9 02, contra os votos dos Deps. Chico Ferramenta, José Máuricio90Luciano 

José Tude. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de 

co Ferramenta, José Maurício e Luciano Zuca. Pendente 

Minas e Energia, pela aprovação, contta os 

de p'àrecú' (!li Comissão de Constituicãc1 e J 
: l~' 

(PL. N9 40-A/95) 
DCN-º4,_º 5/ ~, pág.19 34 , col: Q.!L. 

PLENÂRIO • 

, . ~ 
" , 

votos 

stiça 
,/ 

Discussão em Turno Único. 

Retirado de pauta, de ofício. .' "jt 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único. 
" . 

Designação do Dep. Wilmar Rocha para proferir parecer em substituição 

juridicidade e técnica legislativa. 

à CCJR, que conclui pela 

Discussão da matéria pelo Dep. Sérgio Miranda . 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 

AUTOR 

Dep. 

Dep. 

Dep. 

requerimento de DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM SEPARADO, assim distribu!dos: 

DISPOSITIVO NO PROJETO 

José Machado e Aldo Rebelo art. 49 

José Machado e Aldo Rebelo art. S9 

José ,Machado e Aldo Rebelo art. 69 
-, Em votaçao o projeto ; re,ssalvados os destaques: APROVADO. 
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da pago anterior. 
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~~otacão solicitada ~elo 

votação o prçjeto: APROVADO~ 

Dep. 

VOT~cAo NOHIN~~ ~IM: 324: NAo' . 95; ABST: 08: TOTAL: 428. 
~ '1 ~_. 

~" ~ vot:ação o frt. 49 do proj.e,tq.· - APROVADO. (DVS) 

(DVS) Em votaçã o ,art. 59 do. projeto. APROVADO. 
i 

69 do projeto:. APROVADO. 
_ • ~i 

(DVS) 

Continuação 

Em votaçao '~edação Final, ofereciq~ pelo relator, Dep. NILSON GIBSON 
~o S ad , Fedaral. 

40-e/95) 
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: APROVADA. 

do Senado Fedef~l, comunicando a aprovaçao de~te Projeto, com substitutivo. 

, 'TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

de Minas e Energia e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54). 

do Senado. 

6.08.95) 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇAo DE COMISSÓES PER.i\,1A.~ENTES 

~ilemorando nO' 173/95 

Da Diretora da C oordenaçáo de C omissões Permanentes 
.-\ Comissão de Minas e Energia 

Senhora Secretária 

8 ra"'llia. iO de agosto de 1995. 

Tendo em vista despacho do Senhor Presidente na Mensagen rf 
841/95, solicito a devolução do Projeto de Lei n° 40/95. 

Atenciosamente. 

SALlNS 
- Diretora-
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Estabelece regras para a produção independente de energla e l étrica , 
e d~ outras provid~ncias . 

MINAS E ENERGIA = CONST o E JUST : E DE RED . (ART . 54 ) 

A O A R QUI V O f1 de março de 1995 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO I EMENDAS 

coMJSSJo DATA/ENTRADA • COMlSSÃ.o INiCIO 

I I I I 

I I I I 

I I I I 

I I I I 

I I I I 

DISTRIBUlÇAOIREDISTRIBUlÇAONISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissa'o 

Em -'_I_Ass .. Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissao 

Em _1_I_Ass.: Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ComissAo 

Em -'_I_Ass .. Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): CornissAo 

Em -'_I_Ass.: . . Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissao 

Em -'-'_Ass.: Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissllo 
Em -'_I_Ass.: Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comisdo 

6ER 8.17.07.G03-7 (A60j94) 
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CÂMARA OOS O~PUTAOOS 

PROJ ETO DE LE I N9 40, DE 1995 
(DO PODER EX ECUTIVO) 

MEN SAGEM n9 184/95 

Estabelece regras para a produção independente de ener­

gia elétrica , e dá outras prov i dências . 

(ÀS COMI SS OES DE MINAS E ENERG IA; E DE CONSTITUICAO 

TI CA E DE REDAÇÃO (ART. 54 ) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. .10 Entende-se por produção independente de energia elétrica a geração dessa 
_ energia, seja qual for a fonte pIimária utilizada. inclusive a aecorrente de processo de co-geração. 

preponderantemente para venda a concessionário ou a consumidor, efetivada em regime de livre 
concorrência, nos lermos desta Lei. 

Parágrafo único. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa física 
ou jurídica que receba habilitação para comercializar pane preponderante da energia elétrica que 
produza, nas condições fixadas em regulamento, para fins de exploração da atividade de produção 
independente de energia elétrica, por sua conta e risco. 

Art. 20 A venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para: 

I - concessionários de serviço público de energia elétrica; 

II - consumidor de energia elétrica, atendido em tensão igual ou superior a 69 kV, com 
carga maior ou igual a 10 MW; 

III - consumidor de energia elétrica, ao qual o produtor independente forneça serviço c 
utilidades associados il produção de energi3. elétrica. em complexo indusu'ial ou comercial: 

e IV - conjunto de consumidores de energia elétrica. independentemente de tensão e cargu.. 
nas condições previameme ajustadas com o concessionário local de disa1ouição. ou por autorização do 
órgão competente da Aoministração Pública Feoeral; 

V - lIualquer consumidor que não tenha assegurado contratualmente seu alendimenw 
pelo concessionário local de distribuição, em até 180 dias a contar da respectiva solicitação. 

Para!ITuio uni:o. /\ venoa de energia elétrica na forma prevista nos inCISOS L íV c ,. 
deverá ser exercida a preços sujeitOs aos critérios gerais fixados em Regulamente. 

r\:'t. :. ',' O anroveitamento de ootencial hidráuliL·v. oara fins de producão independeI1lc. 
dar-se-á mediante concessão de uso do bem pÚbiico. na tOITI1a da legislação em vigor. > 

.L\rt. ~() Poderá ser enquadrada na atividade de produ ão Independente 
ener!!ia elétrica resultanl c cu ampiiacãLl d',; inSlalaçõc:, d~ concessionário ae serviço 
auroproduLOf, observaua no pnmeu:o ca..,>o a exciu~lvit.ladc par:llllVestimemos d lerceirós. 

a !!eracão Cl t. - " 
público ~ uc 

An. ~ ,) Pooerào SL:( declaradas de Lailidadc.: oúblicJ., para fins de aesapropriacao (; Ü~ 
instimicão de serridão aamIlllSLT<lUV:':. area~ necessanas Jü cxercicio oa Juvioade oe prouuçac 
inaeoenoente àe enCl'S!i,l ;.:iémcJ. . -

JUS 
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An bO Resneitaaos os conu"atos de fornecimento vigentes e no prazo previsto no ano 4=:. 
§ 2°, da Lei n° h.987, de 13 de fevereiro de 1995. é [acu!laao ao Poaer Executivo. mediante aecreto: 

I - rever os valores de carga e lensão de que mlla o ano 2°. inciso 11. desta Lei; 

Il - fixar os limnes ae carga e tensão que assegurem li direilo de livre acesso aos SiSlerllu:, 
de transmissão de en.:nrLl eléuica a consumidores e nroaUlor2 ::: : 

II! - deno~ar a exclusividade de fornecimento nela concessionária de distribuicão locaj 
aos consumidord de aue tratam os incisos anteriores. - . 

J. 7° - ESla Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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t ET , ·u ~ /11'";" T', '- 13 DE F~,7EREIRO D"7 1""':: L ' . ' , . • ;1 ,) , • ..., t:.. ~ t:.. ~ ;1 ;1_ • 

Disoõ~ sonr~ ~) r~!!l1TIe CC concessão c 
oermissão aa cresLacão de servicos oúblicos . , . 

previsto no a...-:. 175 C~ Consuluicão Feder:ti. 
c dá OUlíJ.S orovldências. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que u Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 10 As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de 
s~rviços públicos reI!cr-se-ão pelos lcrmos do art. 175 da Constituição Federal. por esta Lei. pelas 
normas legais peruncmes e oelas clausulas dos indispensáveis contratos. 

Para~a.fo unico. ;-'-, Cnião. os Estados. ú Disuito Federai c os MunicíplOs 
promoverão a re\'ls~c ~ <1:-' aoaolJ.cõcs neeessanas de sua ic!:isiacão a:, prescncões desL1 U::. 
buscanoo atender J.S oecunanoaaes oas diversas modalidades aos seus sernços. 

Ai'l.. :0 Para os fins do disposto nesta Lei. considera-se: 

I - noder conceder.tc: a União. o Estado. o Distrito Federal ou o Município. em cuia 
competência se encontre o sern.;o cúblico. precedido ou não 0:.1 execução cc obra pública. objeto 
LlC concessão ou Dermlssão: 

11 - conccssao oc s~rVlCO público: a deic!:acJo de sua orestJcão. fcita oelo ooaCf - . . 
concedente. medlantc ilcnJ.c:J.ü. na moo:tiidaae de concorrenci:.:. :l :Jcssoa 1unoiCa ou consorcio de 
~ :-:1DrCSaS aUe (!~m0í1 S ~:-2 C:lDaclOJ.C~ DJ.!"J seu oesempennu. DO;' SU1 COí1~:1 ~ nsco c oor prí1Zt l 

oetermmaao: 

III - ,,'Jr.::css:.!o C:': scrvico núblicu oreccoiúJ CJ~l cxecuc:.J r C~ oora oública: :.. 
consrrucão. t::)[ai ou OarC1Ji. consc;\'Jcjc, rerom1J. ::unollac:ao ou mClI1oramemo CJ2 Qurusquer oora:., 
8~ Interesse oúbi:co, Oelel!JO~ DeJO Doae:- conccacme, mcàiam~ iiCltacào. nJ. modalidace a c . . 
concorrenCla. à pessoa lUnOlca ( 'U consorcIO de cmoresa..'-i aUe oemonstre caoacidade oara a su:. . . 

:-e::l.lIzacão. cor sua conta c nscü. C:.? I (J !111a oue o Investimento G;l .:on~CSSlOnma seJ a remunerado e 
-l...-:1 oruzaoo mCQlalll ~ :.: :,.' \:D:OíJC:.! ' ) C',) :-'C:'.'1C(' 0U OJ OOf2 Dor 0:-:':' /0 u~~ermm:lO ~: 

_, I'" • ~ ~ .. .. '-- , ....... .. J . .... '" "" - I . , ,. • ~ , ~ ~ ,,, , 
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~'J :lCeSSlOnm::.. .: J C.<;O ú~ Ll~SCUmOnmento U:L) ;-:orm:L'i .. : : ) :iUJ.::J'::':S :'';10 ~ ooer conceaeme. 
. . 

·-:1ealJ.Ilte ~CJ.O IUUle;:.:...; ";~;CCCl:.umemC l!1lenra03. O:lf:1 esse ll~. 

P:rraT.':lro unico. :--: :1 hioores:; crC'!iSIJ. íl O caour Q:::SIC ~1~O. cs servlCOS nrestados . ' . 

~cia conceSSlOf13.I1J. nao DOller:10 ser lnlerrOmD1Uos ou o <lfa . .llS:1UOS. Jt::: J. UCC1S:lO judicial uansnao3. 
": ffi lUl~aoo, 

C.';'PITL-LO XI 
DAS PERMISSOES 

.-\n, -W. .--\ permissão de serviço público scra ! orm~izaaa mediante conrrato de 
Jdesão. que observara os lermos desta Lei. das demais norm:L<; ocmnemcs c do edital de licitação. 
inclUsive quantO a orccaneuade e 3. revo!!aoilidade unÍ1aler:li do conuato ceiO ooaer concedente, 

. ' "- . . 

ParagrJ.Io único, Aplica-se Js permissões o oisposto nesta Lei, 

, 

LAPITULO XII - . 
DISPOSIÇOES FINAIS E TRk'\JSITORlAS 

.-\n, ~ 1. O disoosto nesta Lei nao se aolica i concessão. cermissão e autorizacão 
, . 

oara o servlco ae radiodir'usão sonora e de sons e Ima2:ens. . . -

. \~rt. ';': .. " .. ~ concessões d~ SerylCO Dublico () UIOr~:lO:L,) :.L:1tCf10rmeme i enu3.da e:-::. 
':l ~or cesta L~: consHicr:.:..r:1- .··.; '.-:liià:L') [)c!ü 8r::'Z(J : i:~ :lG O ;J() \.'J f1UJ.: O ,'l U no ato oe outor!!J. 
,)osel\'aoo o UlSOOSlO no :m, .+-~ desta Lc:, 

~ 10 \ ·';:;CIGO IJ nrJ.zo G:l concessao . l' DOOCí ccnc:cCnlC :;roccderi a sua licitacão. 
::os termos c.1CSL1 Lei . 

.:. ..... 0 '- l' 
" - . ""\ .) conccssücs em carJ.tcr orecmo. :1.-; uue estI\'erem .:om orJ.Zo venCIOO e ~<; 

ll ue ~ Sl1verem -::n \.: ~0 r f'o r ~:-azo lnuetermmaoo. :"CIU:-; !\'': ::-: (' f (orça iJe l ~gislacão anterior. 
:>errnanecerao \'alida:; relU cr:lZO nec~ss::mo J :-C~lz:!.ca() Ll OS iC\':lmarnentos e avaliacões 
:nOlsoensa\'el :, _ or::tI1lZ:lc:lo Li:1S liciL1cões uue oreceu~r::.o J oUlürp U::'S concessões que ::." 

- -' - ...... -4 ,üosmmrao. cr:.:zc c:-,sc LlU2 nJO .'>erJ. ;nrenor :.: _"1' (\'~ ntc e :JU:lUO I ;neses. 

':-1 ': C;' '' '-r> ' '" ''nt'l s 1 ')"~ S .' .- \.: .. . - • L . ... ...u. .. 1 ...... .... U. I. u........ 1,._ ) . (' !l ", ' , ..... " ,< . \ \.. ' -\'1Cl"S \... ...... ........ . , ,' .... _ .... -- . .... . ., 

;J', r', r---"" " j'IC' " -~ ; ' '' ' -1 ''l n-1D''''"' "' ''M P" . 'c"s 'onc" sso-"s oUloraad'''s ->~ _ _ 1.4 _ _ ..... 6 ~ l: ~. 1 ..... ....u.J l. .... ,.J.l.l "-! ~ ...... . . I,.Jl.l ........ 1 ~ . - ~. ~ .) \". .... .. ,"-" _ I..L .\ \". ... . 

: :'::L:lC~D antcno;mer.:2 .: LLH1S11IUldo de ! 9XS. -:Ui:l.-; () D:-~;; ( l U :-, e!':1COS !l:J.o lcr.n:rrn sido lnlCÍ<lOOS 
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Mensagem n° 184 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do parágrafo lOdo artigo 64 da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado de Minas e Energia, o texto do projeto de lei que "Estabelece regras para a produção 

independente de energia elétrica, e dá outras providências". 

Brasília, 13 de fevereiro de 1995. 
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EM nº 026/MME 

, . 

Dras " '­::::J_ ~~_c., ::'3 de - . reverelro ae 

Excelen~issimo Senhor Presidente da Repüblica, 

:i.995. 

As áiretrizes do Governo de Vossa Excelência 
contemplam o estlmulo a produtividade, à competitivlaaáe, a melhor 
alocação econômica dos investimentos e a ampliação da participação de 
capitais privados, nos setores de infra-estrutura econômica. No Setor 
Elétrico tal conjunto de atributos é elemento absolutamente 
indispensável para que, não venha a se comprometer a continuidade do 
processo de desenvolvimento sócio-econômico do Pais. 

2. O projeto de lei, que este Ministério de Minas e 
Energia vem propor a Vossa Excelência é mais um passo importante nessa 
direção, através áa criação da atividade de Produção Independente de 
Energia Elétrica, figura que vem se consolidando no panorama 
internacional como um instrumento, ainda que complementar à atuação 
das concessionarias de serviço püblico, essencial para viabilizar os 
imprescindivei s lnvestimentos na expansão da oferta de energla 
elétrica. A esse propósito cabe destacar que somente nos EUA se 
encontram em operação ~essa modalidade cerca de 40 mil MW, cerca de 7 
mil MW estão em con~rucão e outros 55 mil MW (ou aproximaáamente toda 
a capacidads ~ns~a~aáa áe geração brasileira atual) estão planejados 
para entrar em operaçao até o final da década. 

3 . A a~ual legislação brasilei~a aàmi~? duas situaçôes 
como agente s e moáaliáaáes, a do concessionário de serviço püblico de 
energia elétrica , mais generalizada e significativa, e aquela, de 
certo modo, especia~ e excep~ional, a do autooroáutc~ aue exerce a 
produção áe ene~ºia para use exclusivo. Na orimei~a modaliáade, 2 

atividade ao acente e vOltaa3 ao atenalmento àe quaiquer consumlác~, 
enquanto, na segu~a~, o aaente oroauz energl2 elétrica para consumo 
DrÓD~lO . 

~. . :lou~a ao concessionário ae servlço püblico e 
~ipicamente ~eoresentaáa Dela emoresa distribuiaora de enerOla 
elétrica em U~2 a3G6 área ae concessao, em reglme ce monooólio. Na 
primeira etaD3 C ê hi5tori~ aa evolucão áos serviços de energia 
elétrica, essa emp~esa tinha sua operação verticalizada, ou seJa , 
operava instalacões de produção, realizava a transmissão áa energla 
até suas reae 3 de Glstribui=ao e atendia aos consumlaores. 

--­, {" 
, \ .• I " ....... -/ , 
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Em uma s equnaa e~aoa hls~órlca, surae a empresa aue se 
~ ~ .- - --

~ . 
e soeciallza 9m operar aranaes centrais de aeracão, associadas a linhas - _.- .-' ~ . 
de t ransmissão p róprias e de grande por~e, vi sando a~ender às 
necessidades simultâneas ae várias empresas de dist ribuição. A esse 
tipo de empr9sa, caso típico das empresas federais CHESF, FURNAS, 
2L2TROS UL e ELETRONORTE, f o i es~endida a característica de 
concessionár ia de servlço público de energia elétrica. 

r c . o e stáaio a~ual em aue se encon~ra a indústria de - -
energla elétr ica no Brasil corresponde a uma terceira etapa histórica. 
As redes de grande transmissão foram se inter ligando e esses grandes 
sistemas passaram a possibilitar uma maior mobilidade dos fluxos de 
energia, formando-se malhas regionais e nacionais. Essas malhas passam 
a exercer uma função diferenciada no sistema, como que de personagem 
principal, possibilitando a otimização operaciona l e econômica de 

4t grandes conjuntos. As redes de distribuição conservam seu caráter 
original de serviço público dedicado ao atendimento do unlverso de 
consumidores em uma dada região de concessão. 

7 . As centrais de geração podem ser agora vistas como 
elementos distintos da malha de transmissão e da rede de distribuição, 
atuando como focos de produção, cada qual contribuindo para alimentar 
o conjunto, caracterizando o que poderá vir a ser a quar~a etapa de 
evolução dos serviços de energia elétrica no Brasil. Nessa etapa, a 
exemplo do que já está ocorrendo em outros países, cada USlna 
procurará, no âmbito do grande sistema, compradores para sua energia, 
seja uma empresa distribuidora, seja um grande consumidor. E da mesma 
forma, cada ente comprador buscará o produtor que ofereça energia em 
melhores condições de custo e qualidade, resultando, evidentemente, um 
quadro concorrencia ':", mudando o regime do "negócio energia elétrica", 
de monopolista para competitivo. 

-' 8. O au~oprodutor t ambém so fre~, em uma esca~a de menor 
relevância, evolução similar, uma vez que as redes de i nterconexão 
permitem que ele se coloque ora como auto-suficiente, ora como 
comprador de uma empresa distribuidora. Adic i onalmente, pode ele 
dispor de excedentes de energla elétrlca, eventuais ou sistemá~icos, 
os quais podem ser adauiridos pelo concessionário. Para aue ta l 
comércio se viab i lize , vários países, e também o Brasil, 
f lexibilizara~ as normas existentes, pois é da natureza da legislação 
original diferenclôr rigicamente a competência do autoprodu~or. Tal 
agente, por definição, dev9ria produzir só para Sl, nao lhe sendo 
permitido com9rci~ilzar energia para outro consumidor, POlS estaria 
sendo quebrado o monopólio concedido à empresa aistrlbuicora. Porem, 
ao comercializar seus excedentes com uma empresa dis ~ribuidora, esse 
agente poderá es~ar rea lizando um a~o econãmico ae int9r9sse gera l , o 
que por si jus~ifi carla a flexibilização da no r ma. Nesse sentido, o 
Decreto- lei n ; l . 8 72/81, perml~e , cautelosamen~e, que o negócio seja 
fe ito, desde que por iniciativa da concess i onária de servi ço público e 
sob seu con~rol e . Posteriormen~e, f o i ampllado o escopo dessa 
fl exibilização, ao se permitir que um autocrodu~or v iesse a se 
ins~a l ar com 2 intenção de comerciô~izar parte de sua produção a uma 
concessionárla d9 s9rvlça público. 

""' , ~.~' 
j )..:1---. -
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~ =~~ c~ _~m~~açoes ae cara~e~ eccnónicc- fi nanceiro 
s~f~e~~aoa~ ?e~a5 ~o~cesslonar~as 00 s erv~ca pUDll=O. ~ue vêm 
~m~osslb~~l~anoc ê cO~~ln~loade do programa 8e expansão oa orer~a de 
ene rCla e~é~~lca, é ~a~ural cue surgl sse~ ~nveS~loo~es Ol SpOS~o s a 
prodUZ lr enerala oara comercíalizar na sua malor oar~e c u mesmo na 
~o~ a l idade. ~crr.anoo a condição de autoprodu~or mero p~e~ex~o oara o 
negóclo princlpal. Frente a certas condições ce c arêncla de 
a~endimento, o Doaer concedente, priorizando seu deve~ de cuidar do 
_~tere sse DUD!lCO ~alS ampla, aprova e licencia esses emDreendimentos. 

10 . As s im, Senhor Presidente, a dinâmica de evolucão dos 
servlços de energi a el étrlCa, seguindo uma lógica inegavel , clama pelo 
reconhecimento, não só de dois, mas de vários tipos de 3gentes e de 

4tmodalidades de atuação. A criação de um novo agente que preencha a 
fun ção de operador de produção de energia elétrica co~ a fi nalidade 
precípua de comercializá-la, é o que propõe o presente projeto de lei , 
designando-o como Produtor I ndependente de ~ nergia Elét rica. O 
Produtor Independente não é um autoprodutor, mas também não é um 
~or.cessionário de serviço público de energia elétrica. ~le produz 
e nergla elétrica e a vende, seja a um concessionário de servlço 
públlCO, seja a consumidores especialmente qualificados. Quanto às 
condições de venda a consumidores foram elas estabelecidas de modo 
que, mesmo considerando a necessária preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro das empresas distribuidoras, fossem gerados 
estímulos à entrada de novos agentes e portanto à ampliação da 
competitividade, de forma que essa venda será autorizada pelo Poder 
Concedente sempre que a concessionária l ocal nao puder atender o 
consumidor . Ou, ainda, quando a venda de energla elétrica esteja 
associada à venda de utilidades, como por exemplo o fornecimento de 
vapor ou condicionamen~o ambiental, contribuindo para a ampliação da 
racionalidade e da eficiência energética. 

Cabe destacar que o presente projeto de le ~ 
apresenta avanços significativos para estimular uma mudança de postura 
geral do setor elé~rico . Em prime i ro l ugar, por es tabe l ecer, de um 
l ado, que as condições de venda da energia elétrica a consumidores, 
por parte do Produ~or Independente, sejam livremente negociadas entre 
as partes, e de o utro, que a aquisição de energia elétrica por parte 
oe concessioná~ic 3 0 9 se ~vi ço púb li co assegure a defesa dos interesses 
dos consumidores, o que in~roduzirá uma saudave l pressão concorrencia l 
que se propagará por todo o sistema, em benef ício da empresa 
dist~ ibuidor a , ~~~ te ~ ~ acesso a melhores a lte rn a tivas ce suprlmento 
do que ho je, aos consumidores e dos investioores, que oooerao tomar 
deClsões com base e~ um cálculo econômico resultan~e oe rorca s ae 
me rcado, e da propria economia naciona~, na medida e~ que a eXDansao 
da ofer~a de enerala elé~rica se raça ao meno~ cus~o cloDa~. 
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~~ . ASSlm, O ODle~lVO aesLe projeto de lei é o de dar 
~alS um sinã~ claro e decidido de que a reforma do se~or e l é~r~co 
brasileiro, promovida pelo Governo de Vossa Excelência, será semore 
pau~ada pela in~rodução de mecanismos promo~ores da compe~ição e ao 
ir.cer.t ivo à busca da eficiéncla e da qua lidade, colocando sempre, em 
orlmelro lUG2:::-, o in~e:::-esse oúblico. 

Respeitosamen~e , 

Jdf/9S02008a / G-( 
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Aviso n° - SUPARJC. Civil. 

Brasiii <.. . ú~ .·::'!-2rL. "!.:- O de 199.5. 

Scnhor Primeiro ~ccrelá.Jio. 

Encaminho a essa Secrctaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República. acompanhada dc Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado de Minas e 

Energia. relativa a projeto àe lei que "Estabelece regras para a produção independente de energia 

elétrica, e dá outras providências" 

Atenciosamente. 

-----------'-"-""-----~ CLOVIS DE BARROS CARVALHO I 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civi l 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o .-,cnnor 
Primei~o Secretário da Cámara dos Deputados 
BRASILIA-DF. . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 40, DE 1995. 

I - RELATÓRIO 

Estabelece regras para a 

produção independente de 

energia elétrica, e dá outras 

providências . 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado José Santana 

de Vasconcellos 

O Projeto de Lei nº 40, de 1995, define como 

produção independente de energia elétrica a geração desta 

energia efetivada em regime de livre concorrência, 

preponderantemente, para venda a concessionário ou 

consumidor, qualquer que seja a fonte de energia primária 

utilizada. Ressalta que esse conceito abarca a energia 

decorrente de processo de co-geração. Estabelece que poderá 

ser enquadrada como produção independente a geração 

resultante da ampliação de instalações de autoprodutor ou 

de concessionário público, neste caso somente quando 

realizada com investimentos de terceiros. 

Define como produtor independente de energia 

elétrica a pessoa física ou jurídica que receba habilitação 

para comercializar, por sua conta e risco, parte 

preponderante da energia que produzir, nas condições 

fixadas em regulamento. 
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Determina que o produtor independente poderá 

vender a energia elétrica que produzir a: a) 

concessionários de serviço público de energia elétrica; b) 

consumidor atendido em tensão igualou superior a 69 kV, 

com carga maior ou igual a 10 MW; c) consumidor cujo 

complexo 

utilidades 

industrial 

associados 

ou 

à 

comercial 

produção 

receba serviços e 

de energia elétrica, 

fornecidos pelo produtor; d) conjunto de consumidores, 

independentemente de tensão e carga, nas condições 

previamente ajustadas com o concessionário local de 

distribuição, ou por autorização do órgão competente da 

Administração Pública Federal; e e) qualquer consumidor que 

não tenha assegurado, contratualmente, seu atendimento por 

concessionário local de distribuição, dentro do prazo de 

180 dias a contar da data da respectiva solicitação. 

Estipula que os preços de venda a concessionários, conjunto 

de consumidores ou consumidor que não tenha assegurado seu 

atendimento pelo concessionário local de distribuição 

estarão sujeitos a critérios gerais fixados em Regulamento. 

o Projeto estabelece a concessão de uso de 

bem público para o aproveitamento de potencial hidráulico, 

com fins de produção independente, e que áreas necessárias 

para essa atividade poderão ser declaradas de utilidade 

pública, para fins de desapropiação e de constituição de 

servidão administrativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Por muito tempo, a geraçao, transmissão e 

distribuição de energia elétrica foram consideradas uma 

indústria que, 

somente poderia 

um exemplo do 

natural" . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Essa realidade sempre foi evidente na 

distribuição. O consumidor de energia elétrica não 

necessita de conhecimentos especializados para perceber 

que, ainda hoje, o fornecimento de eletricidade é um 

serviço que lhe pode ser prestado por apenas uma única 

empresa. Para que pudesse optar entre empresas 

fornecedoras, cada uma destas seria obrigada a construir 

sua própria rede de distribuição, o que acarretaria um 

aumento exagerado e desnecessário dos custos. Os postes e 

as linhas aéreas se multiplicariam, resultando em um 

congestionamento do espaço aéreo de ruas e avenidas e uma 

poluição visual desnecessários. 

A geração, ao contrário da distribuição, não 

apresenta características que evidenciem a obrigatoriedade 

de um monopólio. Nesse segmento da indústria de energia 

elétrica, ele se impôs por razões históricas. 

consumidores 

Nos primórdios da eletricidade, os mercados 

eram de pequeno porte, encontravam-se 

distanciados uns dos outros e a tecnologia de transmissão 

era incipiente. Este fato impossibilitava a interligação de 

mercados vizinhos e implicava a localização da geração nas 

proximidades do mercado a ser suprido. Esta atividade se 

caracterizava por unidades produtoras de porte considerável 

em relação ao mercado suprido, o que desestimulava ou 

impedia a concorrência entre produtores. Em sua maioria, as 

unidades geradoras eram térmicas, com freqüência, ligadas 

diretamente à rede de distribuição. Somente os potenciais 

hidráulicos não muito distantes eram aproveitados. Essa 

realidade favoreceu a concepção de que geração e 

distribuição de energia elétrica eram parcelas de um único 

e indivisível negócio, de características monopolísticas. A 

indústria de energia elétrica desenvolveu-se como um 

monopólio integrado 

distribuição, passando 
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A evolução dessa indústria reforçou sua 

concepção monopolística inicial. O desenvolvimento 

econômico e industrial, o aumento da renda e a urbanização 

acarrretaram o crescimento e a concentração dos mercados 

consumidores. Unidades produtoras de maior porte passaram a 

ser construídas, beneficiando-se das economias de escala e 

reduzindo o custo unitário da energia produzida. Novas 

tecnologias de transmissão, possibilitando o transporte de 

grandes blocos de 

custos menores, 

energia a distâncias cada vez maiores e a 

permi tiram a construção de unidades 

geradoras longe dos centros de consumo. Grandes potenciais 

de energia hidráulica, situados em regiões distantes ou 

remotas, puderam ser aproveitados e unidades térmicas de 

porte expressivo localizadas junto de depósitos de 

combustíveis. 

O desenvolvimento da transmissão acarretou 

repercussões consideráveis sobre a organização da indústria 

de energia elétrica. A geração afastou-se geograficamente 

da distribuição, terminando por dissociar-se desta. Os 

mercados consumidores foram interligados, o mesmo ocorrendo 

com as unidades produtoras. O resultado foi a transformação 

de mercados e centros de geração isolados em um sistema 

elétrico integrado. O sistema elétrico atual pode ser 

considerado um único mercado de grande porte, suprido por 

numerosas unidades geradoras, interligados por uma malha de 

transmissão. 

As principais condições para o fim do 

monopólio e o estabelecimento da livre concorrência na 

geração estão criadas. Nossa legislação 

atualizada para refletir essa realidade. 

A legislação brasileira 

precisa ser 

admite duas 

modalidades de produtor de energia elétrica: o 

concessionário de ser~iço público, voltado para o 

atendimento de qualquer consumidor, e o autoprodutor, que 
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produz para consumo próprio. O concessionário típico seria 

a empresa detentora da concessão de distribuição de energia 

elétrica, em uma dada área, em regime de monopólio, que 

gerasse sua própria energia e a transmitisse até suas redes 

de distribuição; o autoprodutor típico seria aquele que 

gerasse energia exclusivamente para consumo próprio. 

Essas figuras não esgotam o universo de 

possibilidades de concessionários e autoprodutores. A 

dissociação entre geração e distribuição, acarretada pelo 

desenvolvimento da transmissão, possibilitou a 

especialização dos concessionários. Atualmente, existem no 

Brasil os que somente geram e transmitem energia, vendendo­

a para os que a distribuem, e cs que se dedicam, quase que 

exclusivamente, à distribuição, além dos concessionários 

típicos, integrados e verticalizados. Nossa legislação 

admite essa especialização; quanto aos autoprodutores, ela 

já foi alterada de modo a permitir a geração de excedentes 

de energia, para venda aos concessionários. 

A figura do produtor independente, proposta 

pelo presente Projeto de Lei, amplia as modalidades 

previstas. Apesar de algumas semelhanças, difere da do 

autoprodutor porque estará voltado para o mercado . 

Comercializará, de modo permanente, parcela preponderante 

da energia que produzir, enquanto este poderá comercializar 

eventuais excedentes de energia de que vier a dispor. 

Nos Estados Unidos da América, a produção 

independente de energia elétrica permitiu a instalação de 

uma capacidade de geração de 40 mil MW, outros 7 mil MW 

estão em construção e estão previstos mais 55 mil MW, 

equivalentes à capacidade 

2000. Expressiva parcela 

instalada brasileira, até o ano 

dessa capacidade corresponde a 

instalações de co-geração, o que ressalta a importância 

dessa modalidade de geração de energia elétrica, nos dias 

de hoje. 
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No Brasil, a geração independente dará maior 

flexibilidade à geração de energia elétrica, possibilitando 

a livre concorrência. Proporcionará uma referência interna 

do custo real de geração e, portanto, do preço da energia 

elétrica. Representará uma indispensável complementação da 

geração dos concessionários, que se encontram em 

dificuldades financeiras para expandirem seus parques e 

atenderem à demanda futura. 

Pelas razões expostas, somos pela aprovação 

do Projeto de Lei NQ 40, de 1995, ao qual apresentamos 

emenda. 

Sala da Comissão, em ~~ de ~~ de 1995. 

DeputQQP José 
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PROJETO DE LEI Nº 40, DE 1995. 

EMENDA 

O art 52 do Projeto de Lei passa a vigorar 

com a seguinte redação e acrescido de um parágrafo único: 

"Art 52 Poderão ser declaradas de utilidade 

pública, para fins de desapropriação e de instituição de 

servidão administrativa, áreas necessárias ao exercício da 

atividade de produção independente ou de autoprodução de 

energia elétrica. 

Parágrafo único. Para que possa beneficiar­

se do previsto no "caput" deste artigo, o autoprodutor 

deverá produzir excedentes de energia elétrica para venda a 

conces sionários de serviço público de energia elétrica." 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto-Lei N2 1.872, de 21 de maio de 

1981, reconhece a possibilidade de o autoprodutor produzir 

excedentes de energia elétrica, de modo permanente, e a 

contribuição positiva desses excedentes para a oferta de 

energia elétrica, sobretudo em situações excepcionais, 

caracterizadas pela escassez de energia elétrica. 

Ao produzir excedentes comercializáveis de 

energia elétrica, o autoprodutor assemelha-se ao produtor 

independente, podendo-lhe ser facultado o instrumento de 
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independente, podendo-lhe ser facultado o instrumento de 

declaração de utilidade pública, para fins de desapropiação 

e de instituição de servidão administrativa, das áreas 

necessárias ao exercício da atividade de produção de 

energia elétrica. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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PROJETO DE LEI N° 40, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nO 40/95, contra o voto dos 
deputados Chico Ferramenta, José Maurício e Luciano Zica e pela rejeição da 
emenda apresentada pelo relator, Deputado José Santana de Vasconcellos. Vota­
ram a favor da emenda os Deputados Rivaldo Macari e José Tude. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Eliseu 
Resende - Presidente, Luciano Zica, Rivaldo Macari, Murilo Pinheiro, Bosco 
França, Werner Wanderer, Airton Dipp, Chico Ferramenta, José Maurício, José 
Tude, José Santana de Vasconcellos, Carlos Camurça, Sergio Barcellos, Julio 
Redecker, Jorge Tadeu, Pedro Corrêa, Aracely de Paula, Silvio Lopes, Salatiel 
Carvalho, Paulo Titan, Moises Lipn ik, Francisco Diógenes, Marcos Lima e Fausto 
Martelo. 

Sala da Comissão, em 29 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



1 e 

1 el ri 

c 
. - J 

r 

GER 3.21.01.007-8 (MAU92) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r ar r .. 
r 

os r • C 1C 

r 

e ç 

E I I I 

o 
• 

ovi 

r 

• 

, 

-ao 

nc 
1 

I 
/ 

n 

u 

5 

e t 

n 

r 

I 

o t 

re r. 



• 

Aprovado o projeto e mantidos 
para votação em separado. Va 
Em 26.04.95. 

os artigos 4º, 5º e 6º, 
ao Senado Federal. 

objetos de destaque 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 40-A, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 184/95 

Estabelece regras para a produção independente de ener 

gia elétrica, e dá outras providências; tendo parecer, - . 

da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação, contra - , . os votos dos Srs. Chico Ferramenta, Jose MaurlClO e Lu 
ciano Zica. Pendente de parecer da Comissão de Consti­

tuição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 40, de 1995, a que se refere o pare 
cer) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Entende-se por produção independente de energia elétrica a geração dessa 
energia, seja qual for a fonte primária utilizada, inclusive a decorrente de processo de co-geraçlio, 
preponderantemente para venda a concessionário ou a consumidor, efetivada em regime de livre 
concorrência, nos termos desta Lei. 

Parágrafo I1nico. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa física 
ou jurídica que receba habilitação para comercializar parte preponderante da energia elétrica -que 
produza, nas condições ftxadas em regulamento, para fms de exploração da atividade de produção 
independente de energia elétrica, por sua conta e risco. 

Art. 2° A venda de energia elétrica por produtor. independente poderá ser feita para: 

I - concessionários de serviço pl1blico de energia elétrica; 

n - consumidor de energia elétrica, atendido em tenslio igual ou superior a 69 kV, com 
carga maior ou igual a 10 MW; 

m - consurnjdor de energia elétrica, ao qual o produtor independente forneça serviços e 
utilidades associados à produção de energia elétrica, em complexo industrial ou comercial ; 

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e carga, 
nas condições previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição, ou por autorização do 
órgão competente da :Adrninistração Pública Federal; . 

V - qualquer consumidor que n~o tenha assegurado contratualmente seu atendimento 
pelo concessionário local de distribuição, em até 180 dias a contar da respectiva solicitação. 
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Parágrafo I1nico. A venda de energia elétrica na fonna prevista nos incisos I. IV e V 

deverá ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fIxados em Regulamento. 

An. 3° O aproveitamento de potencial hidráulico, para fms de produção independente, 
dar-se-á mediante concessão de uso do bem público, na fonna da legislação em vigor. 

An. 4° Poderá ser enquadrada na atividade de produção independente a geração de 
energia elétrica resultante da ampliação de instalaçOes de concessionário de serviço ptlblico e de 
autopT0dutor, observada no primeiro caso a exclusividade para investimentos de terceiros. 

An. 5° Poderto ser declaradas de utilidade ptlblica. 'para fms de desapropriação e de 
instituição de servidão administrativa, áreas necessárias ao exercício da atividade de produção 
independente de energia elétrica. 

Art 6° Respeitados os contratos de fQT'llecimento vigentes e no prazo previsto no art. 42, 
§ 2°, da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, é facultado ao Poder Executivo, mediante decreto: 

I - rever os valores de carga e tensAo de que trata o art. 2°, inciso n, desta Lei; 

11 - fIxar os limites de carga e tensAo que assegurem o direito de livre acesso aos sistemas 
de transmiss!o de energia elétrica a consumidores e produtores; 

m - derrogar a exclusividade de fornecimento pela concessionária de distribuição local 
aos consumidores de que tratam os incisos anteriores. 

Lei: 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

L ~~i.st.IlC" ~ • 
PELO 

LEI N° 8.987. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõc sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços pl1blicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA RE P ÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULo I 
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. l° As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissOes de 
serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal. por esta Lei. pelas 
nonnas legais peninentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios 
promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescriçOes desta leI. 
buscando atender.as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

Art. 2° Para os fIns do disposto nesta Lei. considera-se: 

I - poder concedente: a União. o Estado. o Distrito Federal ou o Município. em cuja 
competência se encontre o serviço público. precedido ou não da execução de obra pública. objeto 
de concessão ou permissão; 

11 - concessão de servIÇO público: a delegação de sua prestação. feita pelo poder 
concedente. mediante licitação. na modalidade de concorrência. à pessoa jurídica ou consórcio de 
empresas que demcnstre capacidade para seu desempenho. por sua conta e risco e por prazo 
determinado; 



III - con~essão de serviço público. p~dida da execução de obra pllblica: a 
construção. to~ ou parcial. conservação. reforma. ampliação ou melhoramento de quaisquer obras 
de mtere~ publico. delegada pelo poder concedente. mediante licitação. na modalidade de 
con~orrfncla.. à pessoa Jurí~lca ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua 
realização. por sua conta e nsco. de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e 
amoruzado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado: .. . . .. ... ..... ... -.......... ' ... .. .. .. .. ... ... .. .. .. .... ... .. .. ... .." ...... -.. . . . .. .. 

. -\n. ': 9. O contraIO de (oncessão pdera ~cr rcsclnoido por iniciativa da 
-:oncessionana. no (aso de dcscumonmcnlo das normas contratUalS peio poder concedente. 
me01ante ação judicial csocc1aimCnle intentada para esse tim . 

ParagraJo unico. ~a hipotese prevista 'no caDut deste an1g:0. os servtços prestados 
pela concesslOnaria nao pooerão scr Interromp1dos ou paralisados. aU! a oeclsão judicial transitada 
em Julgado. 

CAPiTULO XI 
DAS PERMISSÕES 

Art. 40. A per:nissão de serviço 'público será formalizada ' mediante contrato de 
aliesão. que observará os lermos desta Lei. das demais normas pertinentes e do edital de licitação. 
inclUSIve quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedente. 

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei. 

CAPITuLOXn 
DISPOSIÇÕES ANAIS E TRANSITÕRIAS 

Art. 41 . O disposto nesta Lei não se aplica à concessão. permissão e autorização 
para o serv1ÇO de radiodifusão sonora e de sons e imagens . 

. -\n. 4~ . As concessões de serviço público OUlOrgadas anteriormente à entrada em 
\'l gor desta Lei con. ,deram-se validas pelo prazo l1uoo no (ontr:HO ou no ato oe outorga. 
obser.'aoo o disposto no ano 43 desta Lei. 

§ 10 Venc1do o prazo da concessão. o poder concedeme procederá a sua licitação. 
nos lermos desta Lei. 

§ 20 As concessões em caráter precário. as que estiverem com prazo vencido e as 
que estiverem em vigor por prazo indeterminado. inclusive por força de legislação anterior. 
permanecerão válidas pelo prazo necessário a realização dos levantamemos e avaliações 

~indispensávels a organização das licitações que precederão a outorga das concessões que as 
sUDstituirão. prazo esse que não será inferior a 24 (vime e quatro) meses. 

Art. 43. Ficam cxtintas lodas as concessões de serviços públicos outorgadas sem 
licitação na v1gência da Consutuição de 1988. 

ParálrraJ'o unico. Ficam também extintas IOdas as concessões outor!!adas sem 
licitação anteriormente à Constituição de 1988. cujas obras ou ser.·iços não tenham' sidõ iniciados 
ou que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei. 

. .... ...... .., . . . . , . . ., . . . ., . . . . ..... . -.,, -.. ......... 
• . -.", ... ,.' • • • .. . • • • • • .. . "' . .. . • . .. . r_ 

Mensaaem n° 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos 'do'plU'ágrafo 1° do artigo 64 da Constituição ·Federal. submeto' elevada 

deliberaçllo de Vossas Excelencias. acompanhado de Exposiçllo de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado de Minas e Energia. o texto do projeto de lei que "Estabelece regras para a produçllo 

independente de energia elétrica. e dá outras providências". 

Brasflia. de 13 fevereiro de 1995. 
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Excele~~issimo Senhor Presidente da Repúb lica , 

As d i retrizes do Governo de Vossa Excelência 
contemplam o est~mulo à produtividade, à competitividade , a melhor 
alocação econômica dos investimentos e a ampliação da part i c ipação de 
capitais privados, nos setores de infra-estrutura econOmica , No Setor 
Elétrico tal conjunto de atributos é element o absolutamente 
indispensável para que, não venha a se comprometer a cont i nuidade do 
processo de desenvolvimento sócio-econOmico do Pais. 

2. O projeto de lei, que este Ministério de Minas e 
Energia vem propor a Vossa Excelência é mais um passo importante nessa 
direção, através da criação da atividade de Produção Independente de 
Energia Elétrica, figura que vem se consolidando no panorama 
internacional como um instrumento, ainda que complementar à atuação 
das concessionárias de serviço público, essencial par a v i abilizar os 
imprescindivei. ~nvestimentos na expansão da oferta de energ~a 
elétrica. A esse propósito cabe destacar que somen~e nos EUA se 
encontram em operação nessa modalidade cerca de 40 mi l MW , cerca de 7 
mil MW estão em contrução e outros 55 mil MW (OU aproximadamente toda 
a capacidad~ ~nstalada de geração brasileira atual) estão planejados 
para entrar em operação até o final da década. 

3. A atual legislação brasileira aarn~t e dua s s~tuaçôe s 
como agentes e modalidades, ~ do concessionário de serviço público de 
energia elétrica, mais generalizada e significativa, e aquela, de 
certo modo, especial e excepcional, e do autoproduto r q ue exerce a 
produção de energia para uso exclusivo, Na primeira modalidade, a 
atividade do aaente é voltada ao atendimento de qua l quer consum~dcr, 
enquanto, na ségunda, o agente produz energia elétrica pa ra consum0 
próprio. 

4. A figura do concessionário de serviço público é 
tipicamente representada pela empresa distribuidora de e~ergia 
elétrica em uma daria área de concessão, em regime de monopólio. Na 
primeira etapa de história da evolução dos serviços de energia 
elétrica, essõ empresa tinha sua operação verticalizada , ou seja, 
operava instalações de produção, realizava a transmissão da energia 
até suas reaes de áistribuicão e atendia aos consumidores . 

5. Em uma segunda etapa histór~ca, surge a empr esa que se 
especializa em operar grandes centrais de geração, associadas a lir.~as 
de transmissão próprias e de grande porte, visando atender " 3 

necessidades simultâneas de várias empresas de dist r ibuição. A ~ ~ 
tipo de empresa, caso tipico das empresas federais CHESF, FURNA ~ , 
ELETROSUL e ELETRONORTE, foi estendida a caracterlstica de 
concessionária de serviço público de energia elétrica. 

6. O estágio atual em que se encontra a i ndústria de 
energia elétrica no Brasil corresponde a uma terceira etapa histórica. 
As redes de grande transmissão foram se interligando e esses grandes 
sistemas passaram a possibilitar uma maior mobilidade dos fluxos de 
energia, formando-se malhas regionais e nacionais. Essas mal has passam 
a exercer uma função diferenciada no sistema" como que de personagem 
principal, possibilitando a otimização operacional e econOmica de 
grandes conjuntos. As redes de distribuição conservam seu caráter 
original de serviço público dedicado ao atendimento do universo de 
consumidores em uma dada região de concessão. 

7. As centrais de geração podem ser agora v i stas como 
elementos distintos da malha de transmissão e da rede de d i stribuição, 
atuando como focos de produção, cada qual contribuindo para alimentar 
o conjunto, caracterizando o que poderá vir a ser a quarta etapa de 
evolução dos serviços de energia elétrica no Brasil. Nessa etapa, a 
exemplo do que já está ocorrendo em outros paises, cada usina 
procurará, no Ambito do grande sistema, compradores para sua energia, 
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seja uma empresa distribuidora, seja um grande consumidor. E da mesma 
forma, cada ente comprador buscará o produtor que ofereça energia em 
melhores condições de custo e qualidade, resultando, evidentemente um 
quadro concorrencial, mudando o regime do "negócio energia elétri~a" 
de monopolista para competitivo. ' 

8. O autoprodutor também sofreu, em uma escala de menor 
relevãncia, evolução similar, uma vez que as redes de interconexão 
permitem que ele se coloque ora como auto-suficiente, ora ' como 
comprador de uma empresa distribuidora. Adicionalmente, pode ele 
d1spor.de excedentes de energ1a elétr1ca, eventuais ou sistemáticos, 
os qua1s podem ser adquiridos pelo concessionário. Para aue ta l 
comércio se viabilize, vários paises, e tambéffi o 'Brasil, 
flexibilizara~ ôs norm~s . existentes, pois é da natureza da legislação 
or1g1nal d1ferenc1ôr r1g1damente a competência do autoproduto~. Ta l 
agente, por definição, deveria produzir só para si, não lhe sendo 
permitido come~ciôlizar energia para outro consumidor, pois estaria 
sendo quebrado o monopólio concedido à empresa distribuidora. Porém 
ao comercializar seus excedentes com uma empresa distribuidora, ess~ 
agente poderá estar realizando um ato econOmico de interesse geral, o 
que por si justificaria a flexibilização da norma. Nesse sentido, o 
De7reto-lei n' 1.872/81, permite, cautelosamente, que o negócio seja 
fe1to, desde que por 1n1c1at1va da concess10nária de serviço público e 
sob seu controle. Posteriormente, foi ampliado o escopo dessa 
flexibilização, ao se permitir que um autoprodutor viesse a se 
instalar com a intenção de comercializar parte de sua produção a uma 
concessionária de serviço público. 

9. Co~ a~ :~m1taçÕes ae caráter econOmico-financeiro 
enfre~~ada~ pelas concess1onár1as do serv1ço público, que vêm 
1mposs1b~11tanao a cont1nu1dade do programa de expansão da oferta de 
energ~a elét~~cb, é na~ural que surg1sseffi 1nvestidores dispostos a 
produzir energia para comercializar na sua maior parte ou mesmo na 
totalidade, tornando a condição de autoprodutor mero pretexto para o 
negócio principal. Frente a certas condições de carência de 
atendimento, o poder concedente, priorizando seu dever de cuidar do 
interesse público mais amplo, aprova e licencia esses empreendimentos. 

10. Assim, Senhor Presidente, a dinâmica de evolução dos 
serviços de energia elétrica, seguindo uma lógica inegável, clama pelo 
reconhecimento, não só de dois, mas de vários tipos de agentes e de 
modalidades de atuação. A criação de um novo agente que preencha a 
função de operador de produção de energia elétrica com a finalidade 
precipua de comercializá-Ia, é o que propõe o presente projeto de lei, 
designando-o como Produtor Independente de Energia Elétrica. O 
Produtor Independente não é um autopradutor, mas também não é um 
concessionário de serviço público de energia elétrica. Ele produz 
energ1a elétrica e a vende, seja a um concessionário de serviço 
público, seja a consumidores especialmente qualificados. Quanto às 
condições de venda a consumidores foram elas estabelecidas de modo 
que, mesmo considerando a necessária preservação do equilibrio 
econOmico-financeiro das empresas distribuidoras, fossem gerados 
estimulos à entrada de novos agentes e portanto à ampliação da 
competitividade, de forma que essa venda será autorizada pelo Poder 
Concedente sempre que a concessionária local não puder atender o 
consumidor. Ou, ainda, quando a venda de energia elétrica esteja 
associada à venda de utilidades, como por exemplo o fornecimento de 
vapor ou condiciorlamento ambienta l , contribuindo para a ampliação da 
racionalidade e da eficiência energética . 

11. Cabe destacar que o presente pro j eto de lei 
apresenta avanços significativos para estimular uma mudança de postura 
geral do setor e~étrico. Em primeiro lugar, por estabelecer, de um 
lado, que as condições de venda da energia elétrica a consumidores, 
por parte do Produtor Independente, sejam livremente negociadas entre 
as partes, e de oetro, que a aquisição de energia elétrica por parte 
de concessioná~io5 de se~vi ço público assegure a defesa dos interesses 
dos consumidoreE, o que in~roduzirá uma saudavel pressão concorrencia l 
que se propagará por todo o sistema, em beneficio da empresa 
dist~ibuidorõ, qu~ terá acesso a melhores alternativas de suprimento 
do que hoje, dos consumidores e dos investidores, que poderão tomar 
decisões com base em um cálculo econômico resultante de forças de 
mercado, e da própria economia nacional, na medida ~m que a expansão 
da oferta de energia elétrica se faça ao menor custo global. 
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12: . Ass~m, o obJe~ivo des~e projeto de l ei 
ma~s . ums~na l claro e decidido de que a r f é o de dar 

.bras~le~ro, promovida pelo Governo de voss: ~rmal do . setor elétrico 
pautada pela introdução de mecanismos pr xce ênc~a, será sempre 
~ncent~vo à busca da eficiência e da ua~~~~~res da compet~ção e do 
pr~me~ro lugar, o ~nteresse público . q e, co locando s empre, em 

Respeitosamente, 

~inis~ro de Estado d 

Aviso n° 331 - SUPARlC. Civil. 

BrasOia. 13 de f evere iro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 

Repóblica. acompanhada de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado de Minas e 

Energia. relativa a projeto de lei que "Estabelece regras para a produçlo independente de energia 

elétrica. e dá .OUtras providências" 

Atencil samente. 

c C~ 
CLOVIS DE BmOS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em J5 7 2/95 

da Presidência da Repóblica 

A Senhor Secretário-Ge 
ral da sa. 

rimeiro 

----"--­
ESSONE 

em exercício 

A Sua Excel!ncia O Senhor 
Primeqo Secrelário da Ornara dos Deputados 
BBASD..IA-DF, 
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COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 40, de 1995, define como 

produção independente de energia el~trica a geração desta 

energia efetivada em regime de livre concorrência, 

preponderantemente, para venda a concessionário ou 

consumidor, qualquer que seja a fonte d"e energia primária 

utilizada. Ressalta que esse co~ceito ~barc~ a energia 

decorrente de processo de co-geração. Est~belece que ~oderá 

ser enquadrada como produção independente a geração 

resultante da ampliação de instalações de au~oprodutor ou 

de concessionário público, neste caso so~ente quando 

realizada com investimentos de terceiros. 

Define como produtor independente de energia 

elétrica a pessoa fisica ou juridica que receba habilitação 

para comercializar, por 

preponderante da energia 

fixadas em regulamento. 

sua 

que 

conta e 

produzir, 

ril?CO, parte 

nas condições 

Determina ~ue o produtor ind~pendente fOderá 

vender a energia ~létrica que produzir a: a) 
concessionários de serviço público de energia elétrica; b) 

consumidor atendido em tensão igual ou sup~rior a 69 kV, 

com carga maior ou i~~l 4 10 MW; C) con~umidor cu~o 

complexo 

utilidades 

industrial 

associados 

ou comercial 

à 

receba serviços e 

produção de energia elétrica, 

conjunto de consumidores, fornecidos pelo produtor; d) 

independentemente de· tensão 

previamente ajustadas com o 
e carga, nas 

concessionário 

condições 

lOCal de 
distribuição, 

Administração 

ou por 

Públic~ 

autorização do órgão 

Federal; ~ e) qualquer 

competente da 

conQumidor que 

não tenha assegurado, contratualmente, 

concessionário local de distribuiç~o, , . 

seu atendimento por 

dentro do prazo de 

. 180 dias a contar da data 4a respectiva solicitação . 
• 

Estipula que os preç?s de venda a cqnce~~ionários, conjunto 

de consumidores ou consumidor que não tenha assegurado seu 

atendimento pelo concessionário local de distribuição 

estarão sujeitos a critérios gerais fixados em Regulamento. 

O Projeto estabelece a concessão de uso de 

bem público para o aproveitamen:to de potencial hidráulico, 

com fins de produção independente, e que áreas necessárias 

para essa atividade poderão ser declaradas de utilidade 

pública, para fins de desapropiação e de constituição de 
servidão administrativa. 

7 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Por muito tempo, a geração, t ransmissão e 

distribui ção de energia elétrica foram cons ideradas uma 

indústria que, 

somente poderia 

um exemplo do 

natural " . 

por suas caracteristicas int r 1nsecas, 

operar em regime de monopólio . Constituiria 

que em economia se denomina "monopólio 

Essa realidade sempre foi evidente na 

distribuição. O consumidor de energia elétrica nAo 

necessita de 

que, ainda 

serviço que 

conhecimentos especializados para perceber 

hoje, o fornecimento de eletri cidade é um 

lhe pode ser prestado por apenas uma única 

empresa. Para que pudesse optar entre empresas 

fornecedoras, cada uma destas seria obrigada a c onstruir 

sua própria rede de distribuição, o que acarretaria um 

aumento exagerado e desnecessário dos custos . Os postes e 

as linhas aéreas se multiplicariam, resulta~do e m um 

congestionamento do espaço aéreo de ruas e avenidas e uma 

poluição visual desnecessários. 

A geração, ao contrário da dist ribuiçAo , não 

apresenta caracteri!lticas que evidenciem a obrigatoriedade 

de um monopólio . Nesse segmento da indústri a de energia 

"elétrica, ele se impOs por razões históricas. 

consumidores 

Nos primórdios da eletricidade , os mercados 

eram de pequeno porte, e ncontravam- se 

distanciados uns dos outros e a tecnologia de transmissão 

era incipiente. Este fato impossibilitava a i nterligação de 

mercados vizinhos e implicava a localização da geração nas 

proximidades do mercado a ser suprido. Esta atividade se 

caracterizava por unidades produtoras de porte cons iderável 

em relação ao mercado suprido, o que dese stimulava ou 

impedia a concorrência entre produtores. Em s ua maioria, as 

unidades geradoras eram térmicas, com freqüência, ligadas 

diretamente à rede de distribuição. Somente os potenciais 

hidráulicos não muito distantes eram aprove itados. Essa 

realidade favoreceu a concepção de que geração e 

distribuição de energia elétrica eram parcelas de um único 

e indivis1vel negócio, 

indústria de energia 

monopólio integrado 

de caracteristicas monopolisticas. A 

elétrica desenvolveu- se como um 

verticalmente, da " geração à 

distribuição, passando pela transmissão. 

A evoluçAo dessa indústria reforçou sua 

concepção monopol1stica inicial. O desenvolvimento 

econômico e industrial, o aumento da renda e a urbanizaçAo 

acarrretaram o crescimento e a concentração dos mercados 

consumidores. Unidades produtoras de maior porte passaram a 

• 
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ser construídas, beneficiando-se das economias de escala e 

reduzindo o custo unitário da energia produzida. Novas 

tecnologias de transmissão, possibilitando o transporte de 

grandes blocos de energia a distâncias cada vez maiores e a 

custos menores, permi tiram a construção de unidades 

geradoras longe dos centros de consumo. Grapdes potenciais 

de ~nergia hidráulica, situados em reg~oes distantes ou 

remotas, puderam ser aproveitados e unidades térmicas de 

porte expressivo localizadas junto de depósitos de 

combustíveis. 

o desenvolvimento da transmissão acarretou 

repercussões consideráveis sobre a organização da indústria 

de energia elétrica. A geração afastou-se geograficamente 

da distribuição, terminando por dissociar-se desta. Os 

mercados consumidores foram interligados, o mesmo ocorrendo 

com as unidades produtoras. O resultado foi a transformação 

de mercados e centros de geração isolados em um sistema 

elétrico integrado. O sistema elétrico atual pode ser 

considerado um único mercado de grande porte, suprido por 

numerosas unidades geradoras, interligados por uma malha de 

transmissão. 

As principais condições para o fim do 

monopólio e o estabelecimento da livre concorrência na 

geração estão criadas. Nossa legislação precisa ser 

atualizada para refletir essa realidade. 

A legislação brasileira admite duas 

modalidades de produtor de energia elétrica: o 

concessionário de se~iço público, voltado para o 

atendimento de qualquer consumidor, e o autoprodutor, que 

produz para consumo próprio. O concessionArio típico seria 

a empresa detentora da concessão de distribuição de energia 

elétrica, em uma fiada Area, em regime de monopólio, que 

gerasse sua própria energia e a transmitisse até suas redes, 

de distribuição; o autoprodutor típico seria aquele que 

gerasse energia exclusivamente para consumo próprio. 

Essas figuras não esgotam o universo de 

possibilidades de concessionários e autoprodutores. A 

dissociação entre geração e distribuição, acarretada pelo 

desenvolvimento da transmissão, possibilitou a 

especialização dos concessionários. Atualmente, existem no 

Brasil os que somente geram e transmitem energia, vendendo­

a para os que a distribuem, e cs que se dedicam, quase que 

exclusivamente, à distribuição, além dos concessionários 

típicos, integrados . e verticalizados. Nossa legislação 

admite essa especialização; quanto aos autoprodutores, ela 

9 
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já foi alterada de modo a permitir a geração de e xcedentes 

de energia, para venda aos concessionários. 

A figura do produtor independe nte, proposta 

pelo presente Projeto de Lei, amplia a s modal idades 

previstas. Apesar de algumas semelhanças, difere da do 

autoprodutor porque estará voltado para o mercado. 

Comercializará, de modo permanente, parcela preponderante 

da energia que produzir, enquanto' este poderá comercializar 

eventuais excedentes de energia de que vier a dispor. 

Nos Estados Unidos da América , a produção 

independente de energia elétrica permitiu a instalaç ão de 

uma capacidade de geração de 40 mil MW, out ros ' 7 mil MW 

estão em construção e estão previstos mais 55 mi l MW, 

equivalentes à capacidade instalada brasileir a, a té o ano 

2000. Expressiva parcela dessa capacidade corresponde a 

instalações de co-geração, o que ressalta a importância 

dessa modalidade de geração de energia elétr ica, nos dias 

de hoje . 

No Brasil, a geração independente dará maior 

flexibilidade à geração de energia elétrica, possibi litando 

a livre concorrência. Proporcionará uma refer ência i nterna 

do custo real de geração e, portanto, do pre ço d a e nergia 

elétrica. Representará uma indispensável complementaç ão da 

geração dos 

dificuldades 

concessionários, 

financeiras para 

que se 

expandirem 

e ncontram 

s e us parques 

em 

e 

atenderem à demanda futura. 

Pelas razões expostas, somos pela aprovação 

do Projeto de Lei NII 40, de 1995, ao qual apresentamos 

emenda. 

Sala da Comissão, em l' de ~~ de 1995. 

José 

PROJETO DE LEI NII 40, DE 1995. 

EMENDA 

O art 5 11 do Projeto de Lei passa a vigorar 

com a seguinte redação e acrescido de um parágrafo único: 

"Art 5 11 Poderão ser declaradas de uti lidade 

pública, para fins de desapropriação e de i nstituição de 

• 
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servidão administrativa, áreas necessárias ao exercício da 

atividade de produção independente ou de autoprodução de 

energia elétrica. 

Parágrafo único. Para que possa beneficiar­

se do previsto no "caput" deste artigo, o autoprodutor 

deverá produzir excedentes de energia elétrica para venda a 

concessionários de serviço público de energia elétrica . " 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto-Lei NIl 1.872, de 21 de maio de 

1981, reconhece a possibilidade de o autoprodutor produzir 

excedentes de energia elétrica, de modo permanente, e a 

contribuição positiva desses excedentes para a oferta de 

energia elétrica, sobretudo em situações excepcionais, 

caracterizadas pela escassez de energia elétrica. 

Ao produzir excedentes comercializáveis de 

energia elétrica, o autoprodutor assemelha-se ao produtor 

independente, podendo-lhe ser facultado o instrumento de 

declaração de utilidade ' pública, para fins de desapropiação 

e de instituição de servidão administrativa, das Areas 

necessArias ao exercício da atividade de produção de 

energia elétrica. 

Sala da Comissão, em 1.. 9 de ~ ~ de 1995. 

\ -( . 

Deputado ré sandt de 
Re tor 

jU: - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nO 40/95, contra o voto dos 
deputados Chico Ferramenta, José Maurício e Luciano Zica e pela rejeição da 
emenda apresentada pelo relator, Deputado José Santana de Vasconcellos. Vota­
ram a favor da emenda os Deputados Rivaldo Macari e José Tude. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Eliseu 
Resende - Presidente, Luciano Zica, Rivaldo Macari, Murilo Pinheiro, Bosco 
França, Werner Wanderer, Airton Dipp, Chico Ferramenta, José Maurício, José 
Tude, José Santana de Vasconcellos. Carlos Camurça, Sergio Barcellos, Julio 

1 1 
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Redecker, Jorge Tadeu, Pedro Corrêa, Aracely de Paula, Silvio Lopes, Salatiel 
Carvalho, Paulo Titan, Moises Lipnik, Francisco Diógenes, Marcos Lima e Fausto 
Martelo. 

Sala da Comissão, em 29 ~o.-.,ç;-;:;~ 

• 

Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasrlia - DF 

• 



• 

PROJETO DE LEI N° 40-A, DE 1995, 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 40, DE 1995, 
QUE ESTABELECE REGRAS P ARA A PRODUÇÃO INDEPENDENTE DE ENERGIA 
ELÉTRICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
MINAS E ENERGIA, PELA APROVAÇÃO, CONTRA OS VOTOS DOS SRS. CHICO 
FERRAMENTA, JOSÉ MAURÍCIO, LUCIANO ZICA, RIVALDO MACARI E JOSÉ TUDE 
(RELATOR: SR. JOSÉ SANTANA DE VASCONCELOS). PENDENTE DE pARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO. 

A MATÉRIA TEM PRAZO CONSTITUCIONAL VENCIDO NA cÂMARA DOS 
DEPUTADOS, EM 23 DE ABRIL DO CORRENTE ANO. 

P ARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUT ADO VILMAR ROCHA 

NÃO HÁ VENDO ORADORES ÍNSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 



------------------------------------------------l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requere~os a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais a retirada do e!. ljo / 9, L constante da pauta da 

i 

presente sessão. 

• 

• Sala das Sessões, em 2 ( . O li ' 9 J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

a retirada do Projeto de Lei n° 40-A/95, da Ordem do Dia da presente 

sessão. 

• Sala das Sessões, em 26 de abril de 1995 . 

Deputado Ubal 
, . 
UDlor 

Vice-Líder do Bloco PSBIPMN 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO DE L'El

1 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROV ACÃO PERMANkÇAM COMO SE ACHAM . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

v 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos 
tennos do artigo 161, inciso I, do Regimento Interno, DESTAQUE PARA 
VOTAÇÃO EM SEPARADO, do artigo 4° do Projeto de Lei n° 40, de 
1995, que "Estabelece regras para a produção independente de energia 
elétrica, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1995 
• 

GER 3.1 7.23.004-2· (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos 
tennos do artigo 161, inciso I, do Regimento Interno, DESTAQUE PARA 
VOTAÇÃO EM SEPARADO, do artigo 50 do Projeto de Lei nO 40, de 
1995, que "Estabelece regras para a produção independente de energia, e dá 
outras providências". 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENT 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos 
termos do artigo 161, inciso I, do Regimento Interno, DESTAQUE PARA 
VOTAÇÃO EM SEPARADO, do artigo 60 do Projeto de Lei nO 40, de 
1995, que "Estabelece regras para a produção independente de energia, e dá 
outras providências". 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



~~~----~----------------

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

, 
A MATERIA VAI AO SENADO FEDERAL . 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais a retirada do f l 'lo bJ constante da pauta da 
presente sessão. 

• Sala das Sessões, em 2S. O Cf ' :1 S-

-;E~ '3 1723 C04·2 . !'3 ET'94\ 
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Em resposta à questão de ordem de V.Exa., a Presidência 

esclarece que não há impedimento legal ou regimental para que o Senhor 

Presidente da República requeira a extinção da urgência solicitada nos 

termos do art. 64, § l° da Constituição Federal. E que a Presidência da 

Câmara defira aquilo que foi requerido, independente de deliberação do 

Plenário. Há, inclusive, decisão anterior, no mesmo sentido, adotada em 

Sessão neste Plenário. Entende esta Presidência que se Sua Excelência, o 

Senhor Presidente da República, pode impor o regime de urgência, em 

conseqüência dele pode abdicar. Os artigos 156 e 104 do Regimento Interno 

dizem respeito à urgência determinada pela Casa, isto é, o regime de 

urgência a que se referem os artigos 152 a 155. 

Ademais, nobre Deputado, antes de se concluir a decisão, 

lembraria a V.Exa. que a essa altura a retirada da urgência não afeta a 

presença da matéria na Ordem do Dia. Ela está em discussão. Há sobre a 

Mesa, para ser submetido ao Plenário logo após a extinção da urgência, 

requedmento de retirada da matéria de pauta. O projeto está com todos os 

pareceres proferidos, aprovados e publicados. Assim, não vejo prejuízo 

político para aquele que quer a deliberação da matéria. Se esta for a vontade 

do Plenário, se a maioria quiser deliberar de imediato, esta vontade poderá 

ser manifestada na apreciação do requerimento de I'etirada de pauta. 

Assim se dúvidas pudesse havei', estas deixariam de existir 

na certeza de que o Plenário soberanamente haverá de decidir se a matéda 

vai a votos ou não, ao apreciar o requerimento de retirada de pauta. 

Mantenho a decisão e declaro extinto o regime de 
" . urgencla. 
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PARECER 
AO 

PROJETO DE LEI N° 40, 
DE 1995 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. VILMAR ROCHA - (Bloco/PFL-GO. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu quero justificar a minha 

ausência, quando da primeira chamada: eu estava numa reunião na Liderança 

do meu partido, o PFL, convocada pelo Líder. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, este Projeto de Lei nO 

40-A, de 1995, do Poder Executivo, que trata da produção independente de 

energia elétrica, teve tramitação normal na Comissão de Minas e Energia, onde 

obteve, no mérito, parecer favorável e foi encaminhado à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

Em conversação com o Vice-Líder, Deputado José Carlos Aleluia, 

soubemos que tramitava também na Casa uma medida provisória, tratando de 

assunto correlato. Em função da nova norma regimental, a Presidência da 

Casa avocou esse projeto para o Plenário da Câmara, quando ainda estava em 

tramitação na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

o projeto é constitucional, jurídico e tem boa técnica legislativa. 

Por via de conseqüência, meu parecer, em substituição à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, é pela constitucionalidade, pela 

juridicidade, e pela boa técnica legislativa. 

Portanto, meu voto é pela aprovação do projeto. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAo FINAL 

PROJETO DE LEI N° 40-B, DE 1995 

Estabelece regras para 
independente de energia 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

a produção 
elétrica, e 

Art. 1° Entende-se por produção independente de 

energla elétrica a geração dessa energla, seJa qual for a 

fonte primária utilizada, inclusive a decorrente de processo 

de co-geração, preponderantemente para venda a concessionário 

ou a consumidor, efetivada em reglme de livre concorrência, 

nos termos desta lei. 

Parágrafo único - considera-se produtor independente 

de energla elétrica a pessoa física ou jurídica que receba 

habilitação para comercializar parte preponderante da energia 

elétrica que produza, nas condições fixadas em regulamento, 

para fins de exploração da atividade de produção independente 

4t de energia elétrica, por sua conta e risco. 

Art. 2° - A venda de energia elétrica por produtor 

independente poderá ser feita para: 

I concessionários de serVlço público de energla 

elétrica; 

11 consumidor de energla elétrica, atendido em 

tensão igualou superlor a 69 kV, com carga maior ou igual a 

10 MW; 

111 consumidor de energla elétrica, ao qual o 

produtor independente forneça serviços e utilidades associados 

à produção de energla elétrica, em complexo industrial ou 

comercial; 
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IV - conjunto de consumidores de energla elétrica, 

independentemente de tensão e carga, nas condições previamente 

ajustadas com o concessionário local de distribuição, 

autorização do órgão competente da Administração 

Federal; 

ou por 

Pública 

V 

contratualmente 

distribuição, 

solicitação. 

qualquer consumidor que não tenha 

seu atendimento pelo concessionário 

em até 180 dias a contar da 

assegurado 

local de 

respectiva 

Parágrafo 

forma prevista nos 

único 
. . 
lnClSOS 

A venda de energla elétrica na 

I, IV e V deverá ser exercida a 

preços sujeitos aos critérios gerais fixados em Regulamento. 

Art. 3° - O aproveitamento de potencial hidráulico, 

para fins de produção independente, dar-se-á mediante 

concessão de uso do bem público, na forma da legislação em 

vigor. 

Poderá ser enquadrada na atividade de 

produção independente a geração de energia elétrica resultante 

da ampliação de instalações de concessionário de serVlço 

público e de autoprodutor, observada no primeiro caso a exclu­

sividade para investimentos de terceiros. 

Art. 5° - Poderão ser declaradas de utilidade públi-

• ca, para fins de desapropriação e de instituição de servidão 

administrativa, áreas necessárias ao, exercício da atividade de 

produção independente de energia elétrica. 

Art. 6° - Respeitados os contratos de fornecimento 

vigentes e no prazo previsto no § 2° do art. 42 da Lei nO 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, é facultado ao Poder Execu­

tivo, mediante decreto: 

I - rever os valores de carga e tensão de que trata 

o inciso II do art. 2° desta lei; 

II - fixar os limites de carga e tensão que assegu­

rem o direi to de livre acesso aos sistemas de transmissão de 

energia elétrica a consumidores e produtores; 
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111 - derrogar a exclusividade de fornecimento pela 

concessionária de distribuição local aos consumidores de que 

tratam os incisos anteriores. 

Art. 7 o - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Sala das 
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PS-GSE / I Jvl /95 Brasília, O,) de abril de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 40-B, de 1995, 

que "estabelece regras para a produção independente de energ1a 

elétrica, e dá outras providências", apreciado pela Câmara dos 

Deputados, de acordo com o § 1° do art. 61 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Deputado Benedi 

p/ Primeiro-Sec 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Estabelece regras para 
independente de energia 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

a produção 
elétrica, e 

Art. 10 Entende-se por produção independente de 

energ~a elétrica a geração dessa energ~a, se) a qual for a 

fonte primária utilizada, inclusive a decorrente de processo 

de co-geração, preponderantemente para venda a concessionário 

ou a consumidor, efetivada em reg~me de livre concorrência, 

nos termos desta lei. 

Parágrafo único - considera-se produtor independente 

de energ~a elétrica a pessoa física ou jurídica que receba 

habilitação para comercializar parte preponderante da energia 

elétrica que produza, nas condições fixadas em regulamento, 

para fins de exploração da atividade de produção independente 

de energia elétrica, por sua conta e risco . 

Art. 2 0 
- A venda de energia elétrica por produtor 

independente poderá ser feita para: 

I concessionários de serv~ço público de energ~a 

elétrica; 

11 consumidor de energ~a elétrica, atendido em 

tensão igual ou super~or a 69 kV, com carga maior ou igual a 

10 MW ; 

111 consumidor de energ~a elétrica, ao qual o 

produtor independente forneça serviços e utilidades associados 

, f à produção de energ~a elétrica, em complexo industrial ou 

comercial; 
I 

I 

L-____________ ~~ __________________________ ~~~ ___________ _ 



IV - conjunto de consumidores de energ~a elétrica, 

independentemente de tensão e carga, nas condições previamente 

ajustadas com o concessionário local de distribuição, ou por 

autorização do órgão competente da Administração Pública 

Federal; 

V qualquer consumidor que não tenha assegurado 

contratualmente seu atendimento pelo concessionário local de 

distribuição, 

solicitação. 

em até 180 

Parágrafo úni co 

forma prevista nos 
. . 
~nc~sos 

dias a contar da respectiva 

A venda de energ~a elétrica na 

I, IV e V deverá ser exercida a 

preços sujeitos aos critérios gerais fixados em Regulamento. 

Art. 3 0 
- O aproveitamento de potencial hidráulico, 

para fins de produção independente, dar-se-á mediante 

concessão de uso do bem público, na forma da legislação em 

v~gor. 

Poderá ser enquadrada na atividade de 

produção independente a geração de energia elétrica resultante 

da ampliação de instalações de concessionário de serv~ço 

público e de autoprodutor, observada no primeiro caso a exclu­

sividade para investimentos de terceiros. 

Art. 50 - Poderão ser declaradas de utilidade públi­

ca, para fins de desapropriação e de instituição de servidão 

administrativa, áreas necessárias ao exercício da atividade de 

produção independente de energia elétrica. 

Art. 6 0 
- Respeitados os contratos de fornecimento 

vigentes e no prazo previsto no § 2 0 do art. 42 da Lei nO 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, é facultado ao Poder Execu­

tivo, mediante decreto: 



• 

I - rever os valores de carga e tensão de que trata 

o inciso II do art . 2° desta lei; 

II - fixar os limites de carga e tensão que assegu­

rem o direi to de livre acesso aos sistemas de transmissão de 

energ~a elétrica a consumidores e produtores; 

III - derrogar a exclusividade de fornecimento pela 

concessionária de distribuição local aos consumidores de que 

tratam os incisos anteriores. 

Art. 7° - Esta lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, DJ.; de abril de 1995 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 40-A, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 184/95 

Estabelece regras para a produção independente de ener 

gia elét~ica, e dá outras providências; tendo parecer, 
da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação, contra - , -os votos dos Srs. Chico Ferramenta, Jose MaurlClO e Lu 
ciano Zica. Pendente de parecer da Comissão de Consti­

tuição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 40, de 1995, a que se refere o pare 
cer). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Entende-se por produção independente de energia elétrica a geração dessa 
energia, seja qual for a fonte primária utilizada, inclusive a decorrente de processo de co-geração, 
preponderantemente para venda a concessionário ou a consumidor, efetivada em regime de livre 
concorrência, nos tennos desta Lei. 

Parágrafo único. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa física 
ou jurídica que receba habilitação para comercializar parte preponderante da energia elétrica' que 
produza, nas condiçOes fixadas. em regulamento, para fms de exploração da atividade de produção 
mdependente de energia elétrica, por sua conta e risco. 

Art. 2° A venda de energia elétrica por produtor'Úldependente poderá ser feita para: 

I - concessionários de serviço público de energia elétrica; 

n . consumidor de energia elétrica, atendido em tensão igual ou superior a 69 kV, com 
carga maior ou igual a 10 MW; 

m . consumjdor de energia elétrica, ao qual o produtor independente forneça serviços e 
utilidades associados à produção de energia elétrica, em complexo industrial ou comercial ; 

IV . conjunto de consumidores de energia elétrica. independentemente de tensão e carga. 
nas condiçOes previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição, ou por autorizaçllo do 
órgão competente da 'Administração Pública Federal; . 

V . qualquer consumidor que não tenha assegurado contratualmente seu atendimento 
pelo concessionário local de distribuição, em até 180 dias a contar da respectiva solicitaçllo. 
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Parágrafo I1nico. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos I. IV e V 

deverá ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais ftxados em Regulamento. 

Art. 3° O aproveitamento de potencial hidráulico, para ftns de produção independente, 
dar-se-á mediante concessão de uso do bem pl1blico, na forma da legislação em vigor. 

Art. 4° Poderá ser enquadrada na atividade de produção independente a geração de 
energia elétrica resultante da ampliação de instalaçOes de concessionário de serviço póblico e de 
autopmdutor, observada no primeiro caso a exclusividade para investimentos de terceiros. 
. . . Art ~o Pode~o. ser ~laradas de utilidade pOblica. 'para fms de desapropriação e de 
msUtlllção de sefV1d10 administrativa, áreas necessárias ao exercício da atividade de produção 
independente de energia elétrica 

An 6° Respeitados os contratos de fQmecimento vigentes e no prazo previsto no art. 42, 
§ 2°, da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, é facultado ao Poder Executivo, mediante decreto: 

I - rever os valores de carga e tensAo de que trata o art. 2°, inciso n, desta Lei; 

11 - ftxar os limites de carga e tensAo que assegurem o direito de livre acesso aos sistemas 
de transmissão de energia elétrica a consumidores e produtores; 

m - derrogar a exclusividade de fornecimento pela concessionária de distribuição local 
aos consumidores de que tratam os incisos anteriores. 

Lei : 

An. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

L ~~i.u·llc" ~ 
• 

,P4~() 

c.,TII.!)A AN~JfIJJ4 

RI/TI/R 

LEI N° 8.987. DE 13 DE FEVEREIRO DE ]995. 

Dispôc sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços pl1blicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA R E PÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

c~Í11.JLo I 
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

An. I ° As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissOes de 
serviços públicos reger-se-ão pelos termos do ar!. 175 da Constituição Federal. por esta Lei, pelas 
normas legais peninentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios 
promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta leI. 
buscando atender.as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei. considera-se: 

I - poder concedente: a União. o Estado. o Distrito Federal ou o Município. em cuja 
competência se encontre o serviço público. precedido ou não da execução de obra pública, objeto 
de concessão ou permissão; 

11 - concessão de serviÇO público: a delegação de sua prestação. feita pelo poder 
concedente. mediante licitação. na modalidade de concorrência. à pessoa jurídica ou consórcio de 
empresas que demcnslrC capacidade para seu desempenho. por sua conta e risco e por prazo 
determinado; 



III - con~essão de serviço públic~ precedida da execução de obra pl1blica: a 
construção. tota} o.u parcial. conservação. reforma. ampliação- ou melhoramento de quaisquer obras 
de mte~ pubhco. delegada pelo poder concedente. mediante licitação. na modalidade de 
concorrência., à pessoa Jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua 
realização. por sua conta e risco. de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e 
amoruzado medlanle a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado: .. . . .. .. ..... .. -. . . . . .. . ...... ' .. . . .. . •• • .. ... .. . '. . .. . . . . .. 

. -\n. _"J . O contralO de (oncessão pdera ~cr resclOOJdo por lruclaUva da 
.:ancesslOnana. no caso de dcscumonmcnto das normas contratU3JS peio poder concedente. 
meOJante ação judicial CsoccI:llmente intentada para esse tim. 

ParagraJ o único. :-;a hlpotese prevista no caDut des!C artigo. os 5eI"V1ÇOS prestados 
pela concessJOnana nao poaerão ser mterrompldos ou paral1sa<.los. até a aeclsão judicial transitada 
em Julgado. 

CAPITULO XI 
DAS PERMISSÕES 

Art. 40. A per.nissão de serviço público será formaJizada mediante contrato de 
adesão. que observará os termos desta Lei. das demais normas peninentes e do edital de licitação. 
inclUSive quanlO à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedente. 

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei. 

CAPÍ11JLo XTI' 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÕRIAS 

Art. 41. O disposlO nesta Lei não se aplica à concessão. permissão e autorização 
para o serviÇO de radiodifusão sonora e de sons e imagens . 

. -\n. 4~. As concessõcs de serviÇO público outorgadas antenormente à entrada em 
\'I gor desta LeI con . . der:un-sc ':alidas pelo prazo fi xaoo no (ontrato ou no ato oe oUlOrga. 
observaoo o disposto no ano 43 desta Lei. 

§ 10 VenCIdo o prazo da concessão. o poder concedente procederá a sua licitação. 
nos termos desta Lei . 

§ 2° As concessões em caráter precário. as que estiverem com prazo vencido e as 
que estiverem em vigor por prazo indelerminado. inclusive por força de legislação anterior. 
permanecerão váJidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações 

~indispensávels à organização das licit.1ções que precederão a outorga das concessões que as 
;uostituirão. prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e quatrOl meses. 

Art. 43 . Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos outorgadas sem 
:icit.1ção na VIgência da Consuluição de 1988. 

Parálrrafo único. Ficam também extintas todas as concessões outor!!adas sem 
licitação anteriormente à Constituição de 19&8. cujas obras ou serviços não tenharri sidõ iniciados 
<.l U que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor dest.1 Lei . 

.. , . ...- ................. . , -................. ~ 
• ••• " ..... .,1 • • • • • • • • • • .... ... - ... . • • 

Ir- __ 

MellSlliem n° 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do parágrafo 10 do artigo 64 da Constituiçlo Federal • .submeto. elevada 

deliberaçlo de Vossas Excel~ncias. acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado de Minas e Energia, o texto do projeto de I.!i ql,lC "Estabelece. regras para a produçlo 

independente de energia elélrica. e dá outras< provi~ncias": 

Brasfiia. ~ 13 fevereiro de 1995. 
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Exce l e ~~issimo Senhor Presidente da Repúbli ca , 

As d i retrizes do Governo de Vossa Excelência 
contemplam o est~mulo à produtividade, à competi t ividade, a melhor 
alocação econômica dos investimentos e a ampliação da parti cipação de 
capitais privados, nos setores de infra-estrutura econOmica. No Setor 
Elétrico tal conjunto de atributos é elemento absolutamente 
indispensável para que, não venha a se comprometer a conti nuidade do 
processo de desenvolvimento sócio-econOmico do Pai s. 

2 . O projeto de lei, que este Minis t ério d e Minas e 
Energia vem propor a Vossa Excelência é mais um passo importante nessa 
direção, através da criação da atividade de Produção Independente de 
Energia Elétrica, figura que vem se consolidando no panorama 
internaciona l como um instrumento, ainda que complementar à atuação 
das concessionárias de serviço público, essencial pa ra v iabilizar os 
imprescind1vei" lnvestimentos na expansão da o f erta de energi a 
elétrica. A esse propósito cabe destacar que somen~e nos EVA se 
encontram em operação nessa modalidade cerca de 40 mil MW , cerca de 7 
mil MW estão em contrução e outros 55 mil MW (ou apr oximadamente toda 
a capacidad~ ~ns talada de geração brasileira atual) estão planejados 
para entrar em operação até o final da década. 

3 . A atual legislação brasileira admite du as s~tuações 
como agentes e modalidades, ~ do concessionário de s erviço público de 
energia elétrica, mais generalizada e significativa, e aquela, de 
certo modo, especial e excepcional, a do autoproduto r q ue exerce a 
produção de energia para uso exclusivo . Na primeir a moda lidade, a 
atividade do aaente é voltada ao atendimento cie qua l quer consum~dcr , 
enquanto, na ségunda, o agente produz energ i a elétr i ca para consum~ 
pr6pr~0. 

4. A figura do concessionário de s e rviço público é 
tipicamente representada pela empresa distribuidora de energia 
elétrica em urr,a dada área de concess60, em regime de monopólio . Na 
primeira etapa da história da evoluç60 dos serv iços de energia 
elétrica, essa empresa tinha sua operaç60 vertical izada , ou seja, 
operava insta l ações de produção, realizava a transmi ss6.o da energia 
até suas reaes de distribui cão e atendia aos consumidores. 

S . Em umõ segunda etapa histór~ca, surge a empres a que se 
especializa em operar grandes centrais de geração, associadas a lir. ~a s 
de transmissão próprias e de grande porte, visando atender ' 5 
necessidades simultAneas de várias empresas de distr i buição. A ~ ~ 
tipo de empresa, caso tipico das empresas federais CHESF, FURNAS , 
ELETROSU~ e ELETRONORTE, foi estendida a car acter1stica de 
concessionária de servolço público de energia elétrica . 

6. O estágio atual em que se encontra a indús tria de 
energia elétrica no Brasil corresponde a uma terceira etapa hi stórica . 
As redes de grande transmissão foram se interligando e esses grandes 
sistemas passaram a possibilitar uma maior mobilidade dos fl uxos de 
energia, formando-se malhas regionais e nacionais. Essas mal has passam 
a exercer uma função diferenciada no sistema, como que de personagem 
prin~ipal, possibilitando a otimização - operacional e econOmica de 
grandes conjuntos. As redes de distribuição conservam seu caráter 
original de serviço público dedicado ao atendimento do un iverso de 
consumidores em uma dada região de concessão. 

7. As centrais de geraç60 podem ser ago r a vistas como 
elementos distintos da malha de transmissão e da rede de distribuição, 
atuando como focos de produção, cada qual contribuindo para al imentar 
o conjunto, caracterizando o que poderá vir a ser a q uarta e tapa de 
evoluç6.o dos serviços de energia elétrica no Brasil . Nessa etapa, a 
exemplo do que já está ocorrendo em outros pa1ses, cada usina 
procurará, no Ambito do grande sistema, compradores para sua energia, 
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seja uma empresa distribuidora, seja um grande consumidor. E da mesma 
forma, cada ente comprador buscará o produtor que ofereça energia em 
melhores condições de custo e qualidade, resultando, evidentemente, um 
quadro concorrencia~, mudando o regime do "negócio energia elétrica " , 
de monopolista para competitivo. 

8. O autoprodutor também sofreu, em uma escala de menor 
relevância, evolução similar, uma vez que as redes de interconexão 
permitem que ele se coloque ora como auto-suficiente, ora · como 
comprador de uma empresa distribuidora. Adicionalmente, pode ele 
d1spor de excedentes de energ1a elétr1ca, eventuais ou sistemá~icos, 
os quais podem ser adquiridos pelo concessionário. Para que ta l 
comércio se viabilize, vários palses, e tambérr, o Brasil, 
fl~x~bilizara~ ôs normas.existentes, pois é da natureza da legislaçã0 
or1g1nal d1ferenc1ôr r1g1damente a competência do autoprodu~o= . Ta l 
agente, por definição, deveria produzir só para si, não lhe sendo 
permitido comercializar energia para outro consumidor, pois estaria 
sendo quebrado o monopólio concedido à empresa distribuidora. Porém, 
ao comercializar seus excedentes com uma empresa distribuidora, esse 
agente poderá estar realizando um ato econômico de interesse geral, o 
que por si justificaria a flexibilização da norma. Nesse sentido o 
Decreto-lei n' 1.872/81, permite, cautelosamente, que o negócio ~eja 
fe1to, desde que por iniciativa da concessionária de serviço público e 
sob seu controle. Posteriormente, foi ampliado o escopo dessa 
flexibilização, ao se permitir que um autoprodutor viesse a se 
instalar com e intenção de comercializar parte de sua produção a uma 
concessionária de serviço público. 

;. Co~ a~ :~m1~açOe5 ae caráter econômico-financeiro 
enfren~ada~ pelas concess10nár1as do serv1ço público, que vêm 
1mposs1b~11~anao a con~1nu1dade do programa de expansão da oferta de 
energla elé~rlcb, é na~ural que surg1sse~ 1nvestidores dispostos a 
produzir energia para comercializar na sua maior parte ou mesmo na 
totalidade, tornando a condição de autoprodutor mero pretexto para o 
negócio principal. Frente a certas condições de carência de 
atendimento, o poder concedente, priorizando seu dever de cuidar do 
interesse público mais amplo, aprova e licencia esses empreendimentos. 

10. Assim, Senhor Presidente, a dinâmica de evolução dos 
serviços de energia elétrica, seguindo uma lógica inegável, clama pelo 
reconhecimento, não só de dois, mas de vários tipos de agentes e de 
modalidades de atuação. A criação de um novo agente que preencha a 
função de operador de produção de energia elétrica com a finalidade 
precipua de comercializá-la, é o que propõe o presente projeto de lei, 
designando-o como Produtor Independente de Energia Elétrica. O 
Produtor Independente não é um autoprodutor, mas também não é um 
concessionário de serviço público de energia elétrica. Ele produz 
energ1a elé~rica e a vende, seja a um concessionário de serviço 
público, seja a consumidores especialmente qualificados . Quanto às 
condições de venda a consumidores foram elas estabelecidas de modo 
que, mesmo considerando a necessária preservação do equilibrio 
econOmico-financeiro das empresas distribuidoras, fossem gerados 
estimulos à entrada de novos agentes e portanto à ampliação da 
competitividade, de forma que essa venda será autorizada pelo Poder 
Concedente sempre que a concessionária local não puder atender o 
consumidor. Ou, ainda, quando a venda de energia elétrica esteja 
associada à venda de utilidades, como por exemplo o fornecimen~o de 
vapor ou condiciortamento ambienta l , contribuindo para a ampliação da 
racionalidade e da eficiência energéti ca. 

11. Cabe destacar que o presente pro j eto de lei 
apresenta avanços significativos para estimular uma mudança de postura 
geral do setor e~étrico. Em primeiro lugar, por estabelecer, de um 
lado, que as condições de venda da energia elétrica a consumidores, 
por parte do Produtor Independente, sejam livremente negociadas entre 
as partes, e de o~tro, que a aquisição de energia elétrica por par~e 
de concessionários de serv i ço público assegure a defesa dos interesses 
dos consumidores, o q ue in~roduzirá uma saudave l pressão concorrencia l 
que se propagará por todo o sistema, e m beneficio da empresa 
distribuidorõ, qu~ ~erá acesso a melhores alterna~ivas de suprimento 
do que hoje, dos consumidores e dos investidores, que poderão tomar 
decisões com base em um cálculo econômico resultante de forças de 
mercado, e da própria economia nacional, na medida ~m que a expansão 
da oferta de energia elétrica se faça ao menor custo global . 
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~~is um s · 1 lAss~m, o ob)e~ivo des~e projeto de lei é o de 
. . ~na c aro e dec~d~do de que a ref dar 

.bras~le~ro, promovida pelo Governo de Vossa ~rma lêdo . setor elétrico 
pautada pela introduçào de meca . xce nc~a, ser6 sempre 
~ncentivo à busca da eficiêncian~s~~s ~~~7~~~~es da compet içào e do 
pr~melro lugar, o ~nteresse público . q ,colocando sempre, em 

Respeitosamente , 

~inis:ro de Estado d ! Ml· nas e Energia 

Aviso n° 331 . SUPARlC. Civil. 

Brasnia, 13 de f evere i ro de 199.5. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Repl1blica. acompanhada de Exposiç!o de Motivos do Senhor Ministro de Estado de Minas e 

Energia. relativa a projeto de lei que "Estabelece regras para a produçlo independente de energia 

elétrica. e dá .outras provi~ncias' 

AtenciLsamente. 

C ê~ 
CLOVIS DE BARROS CARV AL O 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em 15 / 2/95 

da Presi~ncia da Repl1blica 

Senhor Secretário-Ge 
ral da 5a. 

ESSONE 
rimeiro 

em exercício 

A Sua Excelencia O Senhor 
Primeqo Secretário da Clmara dos Deputados 
BMSILJA-DF. 



COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELAT6RIO 

o Projeto de Lei n Q 40, de 1995, define como 

produção independente de 

energia efetivada em 

energia el~trica a geração desta 

regime de livre concorrência, 

preponderantemente, para venda a concessionário ou 

consumidor-, qualquer que seja a fonte de energia primãria 

utilizada. Ressalta que esse cónceito abarca a energia 

decorrente de processo de co-geração. Estabelece que ~derá 

ser enquadrada como produção independente a geração 

resultante da ampliação de instalações de autoprodutor ou 

de concessionário público, neste caso somente quando 

realizada com investimentos de terceiros. 

Define como produtor independente de energia 

elétrica a pessoa fisica ou juridica que receba habilitação 

para comercializar, por 

preponderante da energia 

fixadas em regulamento. 

sua 

que 

conta e 

produzir, 

risco, parte 

nas condições 

Determina que o produtor independente poder! 

vender a energia ~létrica que produzir a: a) 

concessionários de serviço público de energia elétrica; b) 

consumidor atendido em tensão igualou superior a 69 kV, 

com carga maior ou igual a 10 MW; c) consumidbr cujo 

complexo industrial ou comercial receba serviços e 

utilidades associados à produção de energia elétrica, 

fornecidos pelo produtor; d) conjunto de consumidores, 

independentemente de· tensão e carga, nas condições 

previamente ajustadas com o concessionário local de 

distribuição, ou por autorização do órgão competente da 

Administração Pública Federal; e e) qualquer cohsumidor que 

não tenha assegurado, contratualmente, seu atendimento por 

concessionário local de distribuição, dentro do prazo de 

180 dias a contar da data da respectivà solicitação. 

Estipula que os preços de vênda a 

de consumidores ou consumi dor que 

atendimento pelo concessionário 

concession!ri05, conjunto 

não tenha assegurado seu 

local de distribuição 

estarão sujeitos a critérios gerais fixados em Regulamento • 
• 

o Projeto estabelece a concessão de uso de 

bem público para o aproveitamento de potencial hidráulico, 

com fins de produção independente, e que áreas necessárias 

para essa atividade poderão ser declaradas de utilidade 

pública, para fins de desapropiação e de constituição de 

servidão administrativa. 

7 
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II - VOTO DO RELATOR 

Por muito tempo, a geração, t r a nsmissão e 

distribuição de energia elétrica foram c onsideradas uma 

indústria que, 

somente poderia 

um exemplo do 

natural " . 

por suas caracteristica s i ntrinsecas, 

operar em regime de monopólio. Constituiria 

que em economia se denomina "monopólio 

Essa realidade sempre fo i evidente na 

distribuição. O consumidor de energia elétrica não 

necessita de 

que, ainda 

serviço que 

conhecimentos especializados para perceber 

hoje, o fornecimento de eletr icidade é um 

lhe pode ser prestado por apenas uma única 

empresa. Para que pudesse optar e ntre empresas 

fornecedoras, cada uma destas seria obrigada a construir 

sua própria rede de distribuição, o que acarretaria um 

aumento exagerado e desnecessário dos custos. Os postes e 

as linhas aéreas se multiplicariam, resulta~do em um 

congestionamento do espaço aéreo de ruas e avenidas e uma 

poluição visual desnecessários. 

A geração, ao contrário da dist ribuição , não 

apresenta caracteristicas que evidenciem a obrigatoriedade 

de um monopólio. Nesse segmento da indústria de energia 

elétrica, ele se impOs por razões históricas. 

consumidores 

Nos primórdios da eletricidade, os mercados 

eram de pequeno porte, e ncont r avam-se 

distanciados uns dos outros e a tecnologia de transmissão 

era incipiente. Este fato impossibilitava a int erligação de 

mercados vizinhos e implicava a localização da· geração nas 

proximidades do mercado a ser suprido. Esta a tividade se 

caracterizava por unidades produtoras de porte considerável 

em relação ao mercado suprido, o que desestimulava ou 

impedia a concorrência entre produtores. Em sua maioria, as 

unidades geradoras eram térmicas, com freqüênc ia, l igadas 

diretamente à rede de distribuição. Somente os potenciais 

hidráulicos não muito distantes eram aprovei tados. Essa 

realidade favoreceu a concepção de que geração e 

distribuição de energia elétrica eram parcelas de um único 

e indivisivel negócio, 

indústria de energia 

monopólio integrado 

de caracteristicas monopol isticas . A 

elétrica desenvolveu-se como um 

verticalmente, da ' geração 

distribuição, passando pela transmissão. 

A evolução dessa indústria reforçou sua 

concepção monopolistica inicial. O desenvolvimento 

econômico e industrial, o aumento da renda e a urbaniza ção 

acarrretaram o crescimento e a concentração dos merc ados 

consumidores. Unidades produtoras de maior porte passaram a 



ser construidas, beneficiando-se das economias de escala e 

reduzindo o custo unitário da energia produzida. Novas 

tecnologias de transmissão, possibilitando o transporte de 

grandes blocos de energia a distâncias cada vez maiores e a 

custos menores, permitiram a construção de unidades 

geradoras longe dos centros de consumo. Grapdes potenciais 

de ~nergia hidráulica, situados em regiões distantes ou 

remotas, puderam ser aproveitados e unidades térmicas de 

porte expressivo localizadas junto de depósitos de 

combustiveis. 

o desenvolvimento da transmissão acarretou 

repercussões consideráveis sobre a organização da indústria 

de energia elétrica. A geração afastou-se geograficamente 

da distribuição, terminando por dissociar-se desta. Os 

mercados consumidores foram interligados, o mesmo ocorrendo 

com as unidades produtoras. O resultado foi a transformação 

de mercados e centros de geração isolados em um sistema 

elétrico integrado. O sistema elétrico atual pode ser 

considerado um único mercado de grande porte, suprido por 

numerosas unidades geradoras, interligados por uma malha de 
transmissão. 

As principais condições para o fim do 

monopólio e o estabelecimento da livre concorrência na 

geração estão criadas. Nossa legislação precisa ser 

atualizada para refletir essa realidade. 

A legislação 

modalidades de produtor 

concessionário de se~iço 

brasileira admite duas 

de energia elétrica: 

público, voltado para 

o 

o 

atendimento de qualquer consumidor, e o autoprodutor, que 

produz para consumo próprio. O concessionário tipico seria 

a empresa detentora da concessão de distribuição de energia 

elétrica, em uma fiada área, em regime de monopólio, que 

gerasse sua própria energia e a transmitisse até suas redes, 

de distribuição; o autoprodutor tipico seria aquele que 

gerasse energia exclusivamente para consumo próprio. 

Essas figuras não esgotam o universo de 

possibilidades de concessionários e autoprodutores. A 

dissociação entre geração e distribuição, acarretada pelo 

desenvolvimento da transmissão, possibilitou a 

especialização dos concessionários. Atualmente, existem no 

Brasil os que somente geram e transmitem energia, vendendo­

a para os que a distribuem, e cs que se dedicam, quase que 

exclusivamente, à distribuição, além dos concessionários 

tipicos, ~ntegrados e verticalizados. Nossa legislação 

admite essa especialização; quanto aos autoprodutores, ela 

9 
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jA foi alterada de modo a permitir a geração de e xcedentes 

de energia, para venda aos concessionArios . 

A figura do produtor independente, proposta 

pelo presente Projeto de Lei, amplia as modalidades 

previstas. Apesar de alguma,s semelhanças, d.i fere da do 

autoprodutor porque estará voltado para o mercado. 

Comercializará, de modo permanente, parcela pre ponderante 

da energia que produzir, enquanto este poderA comercializar 

eventuais excedentes de energia de que vier a dispor. 

Nos Estados Unidos da Amér ica, a produção 

independente de energia elétrica permitiu a instalação de 

uma capacidade de geração de 40 mil MW, outros ' 7 mil MW 

estão em construção e estão previstos mais 55 mil MW, 

equivalentes à capacidade instalada brasileira, a t é o ano 

2000. Expressiva parcela dessa capacidade corresponde a 

instalações de co-geração, o que ressal t a a i mportância 

dessa mod;'llidade de geI:ação de energia elétrica, nos dias 

de hoje. 

No Brasil, a geração independente dará maior 

flexibilidade A geração de energia elétrica , possibilitando 

a livre concorrência. ProporcionarA uma r e ferência interna 

do custo real de geração e, portanto, do preço da energia 

elétrica. RepresentarA uma indispensável complementação da 

geração dos concessionários, que se encontram em 

dificuldades financeiras para expandirem seus parques e 

atenderem à demanda futura. 

Pelas razões expostas, somo s pela aprovação 

do Projeto de Lei NII 40, de 1995, ao qual apresentamos 

emenda. 

Sala da Comissão, em 1~ de ~~ de 1995. 

Deput 

PROJETO DE LEI NII 40, DE 1995. 

EMENDA 

O art 5 11 do Projeto de Lei passa a vigorar 

com a seguinte redação e acrescido de um parágrafo único: 

"Art 5 11 Poderão ser declaradas de utilidade 

pública, para fins de desapropriação e de instituição de 



servidão administrativa, áreas necessárias ao exercicio da 

atividade de produção independente ou de autoprodução de 

energia elétrica. 

Parágrafo único. Para que possa beneficiar­

se do previsto no "caput" deste artigo, o autoprodutor 

deverá produzir excedentes de energia elétrica para venda a 

concessionários de serviço público de energia elétrica." 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto-Lei NR 1.872, de 21 de maio de 

1981, reconhece a possibilidade de o autoprodutor produzir 

excedentes de energia elétrica, de modo permanente, e a 

contribuição positiva desses excedentes para a oferta de 

energia elétrica, sobretudo em situações excepcionais, 

caracterizadas pela escassez de energia elétrica. 

Ao produzir excedentes comercializáveis de 

energia elétrica, o autoprodutor assemelha-se ao produtor 

independente, podendo-lhe ser facultado o instrumento de 

declaração de utilidade ' pública, para fins de desapropiação 

e de instituição de servidão administrativa, das Areas 

necessárias ao exercício da atividade de produção de 

energia elétrica. 

Sala da Comissão, em J.'.l de -..v<tf' 

\ ( . 

Deputado ré San~ de 
Re tor 

PARECER DA COMISSÃO 

de 1995. 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nO 40/95, contra o voto dos 
deputados Chico Ferramenta, José Maurício e Luciano Zica e pela rejeição da 
emenda apresentada pelo relator, Deputado José Santana de Vasconcellos. Vota­
ram a favor da emenda os Deputados Rivaldo Macari e José Tude. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Eliseu 
Resende - Presidente, Luciano Zica, Rivaldo Macari, Murilo Pinheiro, Bosco 
França, Werner Wanderer, Airton Dipp, Chico Ferramenta, José Maurício, José 
Tude, José Santana de Vasconcellos, Carlos Camurça, Sergio Barcellos, Julio 

1 1 
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Redecker, Jorge Tadeu, Pedro Corrêa, Aracely de Paula, Silvio Lopes, Salatiel 
Carvalho, Paulo Titan, Moises Lipnik, Francisco Diógenes, Marcos Lima e Fausto 
Martelo. 

Sala da Comissão, em 29 

• 

Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasnia - DF 


